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ADMINISTRATIVO

Presidente:

Francisco Eduardo Loureiro

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEMA - Secretaria da Magistratura

COMUNICADO Nº 17/2026

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo comunica aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Magistrados(as) 
que o horário de encerramento das inscrições para os concursos de promoção e remoção, bem como para eleições e demais 
processamentos no âmbito da Secretaria da Magistratura, será às 16 horas, tendo em vista o novo horário limite para remessa 
de publicações ao DEJESP previsto no Comunicado nº 674/2025.

A Secretaria da Magistratura mencionará o novo horário nos editais e demais atos administrativos.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO PARA 03 (TRÊS) VAGAS NO ÓRGÃO ESPECIAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Desembargador Francisco Eduardo Loureiro, com fundamento no artigo 93, 
XI da Constituição Federal e nos artigos 4º e 10 do RITJSP, bem como nos termos da Resolução CNJ n° 16/2006, convoca os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores e as Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras para eleição de 03 (três) vagas no 
Órgão Especial deste Tribunal.

DA ELEIÇÃO

O escrutínio ocorrerá no dia 25 de junho de 2026, das 0h às 16h, e destina-se ao preenchimento de 03 (três) vagas de 
Desembargador(a) no Órgão Especial, para o biênio compreendido entre 02/07/2026 e 1°/07/2028, sendo:

- 02 (duas) na Classe Carreira, decorrentes do término dos mandatos da Desembargadora MARCIA REGINA DALLA DÉA BARONE 
e do Desembargador AFONSO DE BARROS FARO JÚNIOR; e

- 01 (uma) na Classe Quinto Constitucional – Advogado(a), em razão do término do mandato do Desembargador JOSÉ CARLOS 
FERREIRA ALVES.

DA VOTAÇÃO

A votação será realizada exclusivamente em ambiente virtual mediante acesso ao software desenvolvido por este Tribunal de Justiça 
(endereço eletrônico: https://www.tjsp.jus.br/eleicoesorgaoespecial).

DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS

A totalização dos votos será realizada no mesmo dia da eleição, no Palácio da Justiça, 5º andar, sala 501, a partir das 16h15.

DAS INSCRIÇÕES

Os interessados e as interessadas em concorrer às vagas deverão efetuar a inscrição a partir do dia 25 de maio de 2026 até às 
16h do dia 03 de junho de 2026, acessando o endereço eletrônico https://www.tjsp.jus.br/eleicoesorgaoespecial. Não serão aceitas 
inscrições por outros meios.

DO COLÉGIO ELEITORAL

O Colégio Eleitoral é composto pelo Tribunal Pleno, nos termos do artigo 4º, inciso II do RITJSP.	

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-1
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COMUNICADO Nº 07/2026 - TURMA ESPECIAL

A Presidência da Seção de Direito Público comunica a indicação do Exmo. Desembargador Marcelo Semer para representar 
a 10ª Câmara de Direito Público na Sessão da Turma Especial a ser realizada no dia 12 de junho de 2026, em substituição ao 
Exmo. Desembargador Torres de Carvalho.

LUCIANA ALMEIDA PRADO BRESCIANI
Presidente da Seção de Direito Público

SPI - Secretaria de Primeira Instância
COMUNICADO CONJUNTO Nº 410/2026

(CPA nº 2025/112567)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria-Geral da Justiça, considerando o teor 
do Ofício nº 00027/2025/SUBPROC/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, encaminhado pela Procuradoria Federal Especializada junto 
ao Instituto Nacional do Seguro Social, da Advocacia-Geral da União, COMUNICAM aos Senhores Magistrados, Dirigentes e 
demais Servidores das Unidades Judiciais o que segue:

1. Nos termos do Despacho Decisório PRES/INSS nº 65, de 28 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 29 
de abril de 2025, foram suspensos os Acordos de Cooperação Técnica - ACTs formalizados pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS que envolvam descontos de mensalidades associativas em folha de pagamento de benefícios previdenciários, 
bem como cessados os descontos relativos a mensalidades associativas em quaisquer benefícios pagos pela referida 
autarquia federal.

2. Em razão do disposto no item anterior, recomenda-se a análise pormenorizada da real necessidade e efetividade de 
se determinar o encaminhamento de requerimentos de suspensão e/ou bloqueio de descontos associativos incidentes sobre 
benefícios previdenciários de segurados e beneficiários àquela autarquia federal, uma vez que a medida administrativa de 
cessação de descontos foi adotada para a totalidade de casos envolvendo o tema.

3. A lista a seguir apresenta os nomes de todas as associações abrangidas pelo Despacho Decisório PRES/INSS nº 65, de 
28 de abril de 2025:

CNPJ ENTIDADE
1 04.077.473/0001-48 SINTAPI - CUT Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos

2 11.509.421/0001-69 SINDIAPI - UGT Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da União 
Geral dos Trabalhadores

3 13.416.634/0001-71 UNIBAP - União Brasileira de Aposentados da Previdência
4 06.062.946/0001-69 AAPB - Associação dos Aposentados e Pensionistas do Brasil
5 08.254.798/0001-00 AMBEC - Associação de Aposentados Mutualista para Benefícios Coletivos

6 10.804.925/0001-49 ABRAPPS - Associação Brasileira de Aposentados e Pensionistas do Instituto Nacional 
de Seguridade Social (antes ANAPPS)

7 23.713.047/0001-06 SINAB - Sindicato Nacional dos Aposentados do Brasil

8 04.506.612/0001-01 SINTRAAPI - Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas e Idosos 
de Mogi Guaçu

9 09.100.605/0001-29 RIAAM BRASIL - Rede Ibero-Americana de Associações de Idosos do Brasil
10 37.014.107/0001-07 CINAAP - Círculo Nacional de Assistência dos Aposentados e Pensionistas
11 08.168.653/0001-96 UNASPUB - União Nacional de Auxílio aos Servidores Públicos

12 08.302.024/0001-07 UNIVERSO - Associação dos Aposentados Pensionistas dos Regimes Geral e Próprio de 
Previdência Social

13 12.675.296/0001-20 FITF/CNTT/CUT - Federação Interestadual dos Trabalhadores Ferroviários
14 04.721.637/0001-28 CAAP - Caixa de Assistência aos Aposentados e Pensionistas

15 14.815.352/0001-00 CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares Rurais e 
Empreendedores familiares Rurais do Brasil

16 41.001.558/0001-79 AP BRASIL - Associação no Brasil de Aposentados e Pensionistas da Previdência Social

17 08.427.212/0001-61 CONTRAF - Confederação Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura 
Familiar do Brasil

18 38.062.390/0001-05 CBPA - Confederação Brasileira dos Trabalhadores da Pesca e Aquicultura
19 39.911.488/0001-44 AMAR BRASIL - Amar Brasil Clube de Benefícios - ABCB
20 91.340.141/0001-09 COBAP - Confederação Brasileira dos Aposentados, Pensionistas e Idosos
21 09.152.106/0001-85 CEBAP - Centro de Estudos dos Benefícios dos Aposentados e Pensionistas

22 07.699.920/0001-99 APDAP PREV - Associação de Proteção e Defesa dos Direitos dos Aposentados e 
Pensionistas (ex - ACOLHER)

23 29.992.407/0001-24 ABENPREV - Associação de Benefícios e Previdência
24 36.552.889/0001-67 ANAPI - Associação Nacional dos Aposentados e Pensionistas do INSS

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-2



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 29 de maio de 2026 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4447 3

25 41.034.197/0001-67 ASABASP BRASIL - Associação de Suporte Assistencial e Beneficente para 
Aposentados, Servidores e Pensionistas do Brasil

26 07.508.538/0001-50 AAPEN - Associação dos Aposentados e Pensionistas Nacional (ex-ABSP - Associação 
Brasileira dos Servidores Públicos)

27 00.215.187/0001-40 UNSBRAS - União dos Aposentados e Pensionistas do Brasil
28 07.521.300/0001-65 AAB - Associação dos Aposentados do Brasil
29 02.216.963/0001-52 ABAPEN - Associação Brasileira dos Aposentados e Pensionistas da Nação

30 04.040.532/0001-03 SINDNAPI - FS - Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força 
Sindical

4. Eventuais alterações internas que impliquem pactuações ou renovações de Acordos de Cooperação Técnica - ACTs serão 
comunicadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a este E. Tribunal e oportunamente divulgadas.

5. Ofício nº 00027/2025/SUBPROC/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU segue publicado em conjunto com o presente Comunicado.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-3
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Lista de Distribuição

Em cumprimento ao art. 285 do Código de Processo Civil, as listas de distribuição de processos nos sistemas judiciais eletrônicos 
estão disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, clique no link https://www.tjsp.jus.br/Processos/
Comunicados/ListaDistribuicao.

Lista de Próximos Julgados - Colégio Recursal

Em atendimento à Resolução do C. CNJ nº 591/2024, as pautas das sessões de julgamento do Colegio Recursal estão disponíveis 
para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, estão disponibilizados os seguintes links: https://www.tjsp.jus.br/
ColegioRecursal/Comunicados/Pautas (presencial/telepresencial) e Portal de Serviços | E-SAJ (virtual)

SJ - Secretaria Judiciária

Lista de Distribuição de Feitos Originários e Recursos

Em cumprimento ao art. 285 do Código de Processo Civil, as listas de distribuição de processos nos sistemas judiciais eletrônicos 
estão disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, clique no link https://www.tjsp.jus.br/Processos/
Comunicados/ListaDistribuicao.

Lista de Próximos Julgados

Em atendimento à Resolução do C. CNJ nº 591/2024, as pautas das sessões de julgamento em Segundo Grau estão disponíveis 
para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, estão disponibilizados os seguintes links: https://www.tjsp.jus.br/
QuemSomos/PlanejamentoEstrategico/AtasPautasSegundoGrau (presencial/telepresencial) e Portal de Serviços | E-SAJ (virtual).

DEPRE - Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE EXECUÇÃO DE PRECATÓRIOS
EDITAL DE ACORDOS EM PRECATÓRIOS Nº 01/2026
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DA DIRETORIA DE EXECUÇÃO DE PRECATÓRIOS, AFONSO FARO JR., no 
exercício das atribuições legais, em observância ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal (CF/88) e na Resolução nº 
303/2019 do CNJ.

CONSIDERANDO que a Fazenda do Estado de São Paulo, por sua Administração direta e indireta, enquadra-se no Regime 
Especial de pagamento de precatórios, com previsão no artigo 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 
regulamentado pelos artigos 51 e seguintes da Resolução n° 303/2019 do CNJ; 

CONSIDERANDO o cronograma de aportes a serem realizados em decorrência do Plano de Pagamentos 2026 na conta 
especial gerida pelo Tribunal de Justiça para a realização de acordos nos precatórios devidos pela Fazenda do Estado de São 
Paulo e; 

CONSIDERANDO, ainda, a determinação do Conselho Nacional de Justiça para o aperfeiçoamento da sistemática de 
celebração de acordos; 

CONSIDERANDO, por fim, as disposições do Decreto nº 70.432, de 10 de março 2026, do Estado de São Paulo, 
observada a regulamentação dada pela Resolução PGE nº 15, de 24 de março de 2026, e os termos do presente edital.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-6
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RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO, em observância aos princípios da publicidade, impessoalidade e moralidade administrativas, o 
presente edital de acordos para pagamento de precatórios devidos pela Fazenda do Estado de São Paulo, suas autarquias e 
fundações públicas, conforme recursos disponíveis e aqueles que vierem a ser depositados nos termos fixados no Plano Anual 
de Pagamentos de 2026 da entidade devedora, conforme regras a seguir dispostas.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - O titular de precatório de valor certo, líquido e exigível, processado e com número de ordem cronológica até 
o exercício orçamentário de 2026, em relação ao qual não exista impugnação, pendência de recurso ou medida de defesa, 
penhora ou arresto previamente registrados, e que decorra de processo judicial tramitado regularmente, já transitado em julgado 
em todas as suas fases, com fundamento nos permissivos do art. 102, § 1º do ADCT  e posteriores, com as modificações feitas 
pela Emenda Constitucional nº 136/2025, observados os termos do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4357 
pelo Supremo Tribunal Federal, poderá requerer a antecipação de seu pagamento, mediante concessão de deságio por acordo.

Parágrafo único - O deferimento do requerimento a que se refere o “caput” ficará condicionado ao cumprimento dos 
requisitos previstos em lei, em especial as disposições do Decreto nº 70.432, de 10 de março 2026, e sua regulamentação pela 
Resolução PGE nº 15, de 24 de março de 2026, observados os termos do presente edital.

DA LEGITIMIDADE PARA A HABILITAÇÃO

Artigo 2º - Para os fins do artigo 1º, considerar-se-á credor do precatório apto a requerer acordo de pagamento:
I - o conjunto de todos os credores, quando o precatório tiver sido expedido por valor global, sem a determinação do quinhão 

de cada um, caso em que só em conjunto poderão propor acordo;
II - o credor individual, quando o precatório tiver sido expedido em favor de mais de um credor e com a determinação do 

quinhão de cada um, caso em que cada credor será considerado detentor de seu quinhão;
III - sucessores do credor, a qualquer título, observados os termos e condições dos incisos I e II, desde que comprovadas 

diligências para a substituição da parte na execução de origem do precatório, e comunicação da sucessão ao tribunal que o 
expediu, sem que haja registro de impugnação, nem pendência de recurso ou de medida de defesa;

IV - o advogado, quanto aos honorários sucumbenciais que lhe tenham sido atribuídos e eventuais honorários contratuais 
destacados do crédito da parte por ele representada, previamente reservados no ofício requisitório que ensejou o processamento 
do precatório ou por ofício de retificação do juízo da execução.

§ 1º - Em qualquer caso, deverá constar como celebrante do acordo o nome do atual titular do crédito, assim considerados 
o credor originário, o herdeiro ou o cessionário, sendo obrigatório constar a indicação do atual titular e do credor originário do 
crédito, mas vedada a inclusão do “de cujus” ou do cedente como se fossem os próprios celebrantes do acordo.

§ 2º No caso de acordo celebrado em face de honorários sucumbenciais ou contratuais, deverá constar como celebrante do 
acordo a pessoa física do advogado ou a pessoa jurídica da sociedade de advogados nos estritos termos em que a requisição 
foi expedida pelo juízo da execução. 

DO DESÁGIO APLICADO

Artigo 3º - O acordo de antecipação de pagamento de crédito em precatório importará na concessão de deságio de 40% 
(quarenta por cento) sobre o montante do crédito, nos termos e condições do Decreto nº 70.432, de 10 de março 2026, e sua 
regulamentação pela Resolução PGE nº 15, de 24 de março de 2026, não o integrando os respectivos honorários advocatícios 
sucumbenciais e os contratuais informados pelo credor ou destacados por requerimento expresso do advogado beneficiário.

§ 1º - Aos credores originários dos precatórios, que em razão de idade, estado de saúde e/ou deficiência gozem da 
superpreferência de pagamento do § 2º do artigo 102 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal, aplicar-se-á o percentual de 20% (vinte por cento) de deságio sobre o remanescente do crédito após o pagamento 
integral da parcela superpreferencial prevista naquele dispositivo.

§ 2º - Com relação a honorários advocatícios sucumbenciais e contratuais que, não tendo sido objeto de requisição 
autônoma, estiverem integrados à requisição feita em favor do respectivo credor, o pedido de compensação dependerá do 
prévio destacamento destes, mediante reserva no ofício requisitório que ensejou o processamento do precatório ou por ofício de 
retificação do juízo da execução.

DA APURAÇÃO DO CRÉDITO

Artigo 4º - O Tribunal de Justiça, por intermédio da DEPRE, procederá à atualização do cálculo do precatório segundo 
os índices previstos na Constituição Federal e regulamentados pela Resolução CNJ nº 303/19, aplicando-se o percentual 
de deságio conforme os termos deste edital, bem como realizará as retenções fiscais obrigatórias nos termos da legislação 
tributária vigente por ocasião da liberação do pagamento.

Parágrafo único - Para fins referenciais, a Procuradoria Geral do Estado de São Paulo - PGE/SP poderá calcular e 
apresentar ao proponente o valor atualizado do crédito do precatório contendo o percentual de deságio e as retenções fiscais a 
serem realizadas.

DO PERÍODO E DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO

Artigo 5º - O requerimento a que se refere o presente Edital deverá ser feito no Portal de Precatórios da Procuradoria Geral do 
Estado de São Paulo – PGE/SP, no sítio www.portal.pge.sp.gov.br/pge, no período de 01/06/2026 até 30/09/2026, diretamente 
pelo credor ou por meio de advogado constituído para este específico fim, mediante o preenchimento de formulário(s) próprio(s) 
destinado(s) à antecipação de pagamento mediante deságio.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-7
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Artigo 6º - Para análise do requerimento deverão ser fornecidos os seguintes documentos à PGE/SP:
I - documento de identificação pessoal e, quando for representado por advogado, procuração com poderes específicos;
II - comprovante da titularidade do crédito e da qualidade de credor e, quando beneficiário de superpreferência constitucional 

por idade, estado de saúde ou deficiência, documento comprobatório de tal condição;
III - cópia do ofício requisitório e dos respectivos cálculos;
IV - comprovante do trânsito em julgado do processo de origem do precatório, sem que haja registro de impugnação, nem 

pendência de recurso ou de medida de defesa em relação ao crédito do interessado.
§ 1º - Caso o advogado constituído para a celebração do acordo ainda não esteja habilitado nos autos do precatório, deverá, 

para assegurar maior celeridade à tramitação, promover desde logo o protocolo de petição perante a DEPRE requerendo sua 
habilitação, sem prejuízo do requerimento do acordo a ser dirigido à PGE/SP, observando:

a) A petição deverá ser protocolada exclusivamente de forma eletrônica, por meio do portal e-saj – Requisitórios – Petição 
intermediária de 1º grau no precatório – “Pedido de Habilitação – DEPRE”;

b) O pedido deverá ser instruído com todos os documentos exigidos no Provimento CSM 2.753/24, art. 6º, § 2º, I, a saber: 
instrumento com firma reconhecida do mandante ou declaração do novo causídico do cumprimento dos §§ 5º e 6º do art. 24 do 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, e prova da cientificação do advogado ou a sociedade de advogados destituídos, 
se for o caso.

§ 2º - Em qualquer caso, para a disponibilização do pagamento do acordo diretamente ao credor ou ao seu advogado, o 
peticionamento estruturado de dados bancários é condição necessária e somente possível de ser realizado pelo advogado 
regularmente habilitado nos autos do precatório, por meio do portal e-saj – Requisitórios – Petição intermediária de 1º grau no 
precatório – “Pedido de atualização das informações bancárias – DEPRE”.

Artigo 7º - O acordo de antecipação de pagamento mediante deságio será formalizado por intermédio de termo estabelecido 
pela PGE/SP segundo as regras deste edital.

Parágrafo único - Os acordos referidos no “caput” terão seus efeitos condicionados à posterior validação pela DEPRE.

DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE ACORDO PELA PGE/SP

Artigo 8º - Caberá à PGE/SP examinar a regularidade formal e material do requerimento de acordo por meio de concessão 
de deságio, adotando os meios que entender pertinentes para decidir a respeito, observando a possibilidade de celebração de 
acordo dos precatórios pendentes de pagamento da Fazenda do Estado de São Paulo, suas autarquias e fundações públicas 
com número de ordem cronológica até o exercício orçamentário de 2026.

Parágrafo único - Este edital não abrange os precatórios de ordem cronológica dos anos de 2027 e 2028.

Artigo 9º - Caso venha a ser formalizado Termo de Cooperação entre o Tribunal de Justiça e a Procuradoria Geral do 
Estado, para que o Tribunal receba requerimento de acordo por suas próprias vias, uma vez cientificada a entidade devedora, 
esta, no prazo de 5 (cinco) dias, deverá providenciar a sua inserção no sistema da Procuradoria Geral do Estado.

§ 1º - Serão inseridos no sistema a que se refere o “caput” exclusivamente os requerimentos que cumprirem os requisitos e 
atenderem as condições estabelecidos neste edital e na Resolução PGE nº 15, 24 de março de 2026, desde que acompanhados 
da documentação correlata.

§ 2º - O requerimento que não atender ao disposto no § 1º será devolvido, de forma fundamentada, ao Tribunal.

Artigo 10 - Extrato da decisão da PGE/SP a que se refere o artigo 8º deste edital será publicado no Diário Oficial do Estado, 
contendo dados da proposta, identificação do requerente, dados do precatório objeto do acordo e do processo judicial de origem.

Parágrafo único - Deferido o requerimento, o interessado será chamado a celebrar eletronicamente o termo de acordo de 
pagamento, devendo fazê-lo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Artigo 11 - Celebrado o termo de acordo de pagamento, a PGE/SP providenciará o seu protocolo no Tribunal, para 
homologação e pagamento, podendo encaminhar os termos de acordo assinados em lotes mensais ao longo do período de 
recebimento das propostas.

Parágrafo único - Após o prazo final de recebimento das propostas, 30/09/2026, a PGE/SP terá o prazo de 60 dias para 
protocolar todos os acordos celebrados durante o período em seus respectivos precatórios.

DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE ACORDO PELO TRIBUNAL

Artigo 12 – Caberá à DEPRE analisar a regularidade formal do precatório e a conformidade do termo de acordo às regras 
deste edital, homologando-o se observados corretamente os requisitos ou deixando de homologá-lo em caso contrário.

§ 1º - Para fins de organização e celeridade, os acordos poderão ser analisados e homologados conforme o recebimento dos 
lotes mensais a serem enviados pela PGE/SP observando a ordem cronológica original dos precatórios.

§ 2º - O pedido de desistência à celebração do acordo deverá ser protocolado perante a PGE/SP previamente ao envio do 
termo de acordo ao Tribunal, vedada a desistência após o protocolo do acordo na DEPRE.

§ 3º - O acordo celebrado com relação à verba sobre a qual recaia penhora de valores poderá ser homologado somente se 
houver expressa anuência do credor que promoveu a penhora.

§ 4º - Nos termos do art. 2º, § 3º, deverá constar no acordo celebrado em face de honorários sucumbenciais ou contratuais 
a pessoa física do advogado ou a pessoa jurídica da sociedade de advogados nos estritos termos em que a requisição foi 
expedida pelo juízo da execução, ao passo que eventual desconformidade a esse respeito será objeto de não homologação do 
acordo.

§ 5º - Conforme disposto no art. 6º, § 1º, caso o advogado constituído para a celebração do acordo ainda não esteja 
habilitado nos autos do precatório, deverá promover desde logo o protocolo de petição perante a DEPRE requerendo sua 
habilitação, de modo que, para maior celeridade na tramitação, não será apreciado pedido de habilitação concomitantemente à 
análise do acordo e eventual ausência de requerimento prévio demandará ao interessado outra petição específica para requerer 
seu ingresso nos autos do precatório, não lhe sendo cabível arguir nulidade por ausência de intimação à qual tenha dado causa. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-8
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DO PAGAMENTO

Artigo 13 - Os recursos destinados ao pagamento dos acordos com os credores no exercício de 2026 são os indicados pela 
Fazenda do Estado no Plano de Pagamento do ano, com os acréscimos e deduções decorrentes da Receita Corrente Líquida 
efetiva e dos efetivos aportes das receitas adicionais nele especificadas.

§ 1º - O pagamento do acordo será feito pelo Tribunal, por intermédio da DEPRE, e ocorrerá após o período de inscrição, 
depois de enviados todos os termos de acordo pela PGE/SP, e observará a ordem cronológica original dos precatórios inscritos 
durante o período, conforme disposto na Resolução CNJ nº 303/19, art. 76, parágrafo único, II, e determinado em inspeção pelo 
CNJ.

§ 2º - Realizado o pagamento pelo Tribunal, o precatório e a execução de origem serão extintos em relação ao crédito 
abrangido pelo acordo.

§ 3º - Caso os recursos disponíveis em conta do tribunal não sejam suficientes para atender à totalidade dos acordos, estes 
serão atendidos, até o limite dos recursos, conforme a ordem cronológica original dos precatórios habilitados.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 14 - As intimações dos credores serão feitas em seus respectivos precatórios e os prazos estabelecidos neste edital 
serão contados por dias corridos, a teor do que dispõe o artigo 80 da Resolução CNJ nº 303/2019.

Artigo 15 - O acordo não produzirá efeitos se constatadas irregularidades relativas à legitimidade do proponente ou a outros 
pressupostos essenciais relacionados ao respectivo crédito, mesmo após sua assinatura e protocolo perante o Tribunal.

Cumpra-se. Publique-se.

São Paulo, 28 de maio de 2026.

AFONSO FARO JR.
Desembargador Coordenador da DEPRE

SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SEMA 1.1

SEMA 1.2.1

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 28/05/2026, autorizou o que segue:

GUARARAPES - suspensão do expediente presencial, a partir das 14h15, e dos prazos dos processos físicos no dia 28 de 
maio de 2026.

NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As 
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência

MARACAÍ - suspensão do expediente presencial, a partir das 12h41, e dos prazos dos processos físicos no dia 28 de maio 
de 2026.

NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As 
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-9
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SEMA 1.3

SEMA 3.1

EDITAL Nº 51/2026

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE JUSTIÇA 4.0 – EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DO INTERIOR E LITORAL

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA comunica aos(às) magistrados(as) titulares das Varas da Fazenda Pública 
ou magistrados(as) com atuação em anexos fiscais no interior ou no litoral, bem como juízes(as) auxiliares, a abertura de 
inscrição para a seguinte vaga, cuja atuação se dará nos termos da Portaria Conjunta nº 10.463/2024 e do Provimento nº 2660/2022: 

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE JUSTIÇA 4.0 – EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DO INTERIOR E LITORAL – 03 (TRÊS) 
VAGAS.

INSCRIÇÕES

1 - Período: 27 de maio (quarta-feira) até às 16h do dia 01 de junho de 2026 (segunda-feira);

2 – Procedimento: O(a) magistrado(a) deverá preencher o formulário acessível no seguinte link:

https://forms.cloud.microsoft/r/WLDKiWNu06

Notas: 
(i) O prazo de atuação será de dois anos, permitida a recondução;
(ii) Os(as) magistrados(as) designados(as) exercerão as atividades em regime de teletrabalho no Núcleo, cumulativamente à 
unidade de lotação ou de exercício.

Secretaria da Magistratura - SEMA, 26 de maio de 2026.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-10
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SEMA 3.1.1

FAZ PÚBLICO que, finalizado em 27 de maio de 2026, às 19h, o prazo de ENECERRAMENTO DA DESISTÊNCIA dos 
concursos destinados ao provimento dos cargos dos Editais nºs 48/2026 – ENTRÂNCIA FINAL, 49/2026 - ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA, e 50/2026 – ENTRÂNCIA INICIAL, inscreveram-se os(as) seguintes magistrados(as), respectivamente:

Entrancia Final ANTIGUIDADE
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POR REMOÇÃO
ENTRÂNCIA FINAL - COM ESTÁGIO
FÁBIO RENATO MAZZO REIS 1
ABHNER YOUSSIF MOTA ARABI 2 1
DANNIEL ADRIANO ARALDI MARTINS 1
ENTRÂNCIA FINAL - SEM ESTÁGIO
ORLANDO GONÇALVES DE CASTRO NETO 4 2 1 3
POR PROMOÇÃO
ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA - COM ESTÁGIO
DEYVISON HEBERTH DOS REIS 1
VANESSA VELLOSO SILVA SAAD PICOLI 2 1
AIRTOM MARQUEZINI JUNIOR 2 1
CARLOS EDUARDO D  ELIA SALVATORI 1
MARIAH CALIXTO SAMPAIO MARCHETTI 1
ISADORA BOTTI BERALDO MORO 1 2
FERNANDA PEREZ JACOMINI 1 2
ALESSANDRO CORREA LEITE 1
GUILHERME EDUARDO MARTINS KELLNER 1 2
LARISSA GASPAR TUNALA 1
JULIANA BRESCANSIN DEMARCHI MOLINA 2 1
SILAS DIAS DE OLIVEIRA FILHO 1 2
PABLO RODRIGO PALARO DE CAMARGO 1
JULIA GONÇALVES CARDOSO 1
RODRIGO JAE HWA AN 1
GUILHERME ROCHA OLIVA 1
IRIS DAIANI PAGANINI DOS SANTOS SALVADOR S 1
LORENA DANIELLY NÓBREGA DE ALMEIDA 1 2
JOÃO GUILHERME PONZONI MARCONDES 1 2
JONAS FERREIRA ANGELO DE DEUS 1
REBECA UEMATSU TEIXEIRA 1 2
FLÁVIA SNAIDER RIBEIRO 1 2
DÉBORA CUSTÓDIO SANTOS MARCONI 1 2
ALEXANDRE MORON DE ALMEIDA 1 2
JOÃO PAULO SORIGOTTI DA SILVA 1

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-11
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GABRIEL ALVES BUENO PEREIRA 1 2
ISABELLA DE SOUZA CIASCA NORCIA 1 2
MÁRCIO LUIGI TEIXEIRA PINTO 1 2 3
TOBIAS GUIMARÃES FERREIRA 1 2
ADRIANO CAMARGO PATUSSI 1
JANAINA MACHADO CONCEIÇÃO 1 2
MARCELO HENRIQUE MARIANO 2 1 3
IGOR CANALE PERES MONTANHER 2 3 1
PRISCILLA MIWA KUMODE 1 2
ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA - SEM ESTÁGIO
FÁBIO APARECIDO TIRONI 1 3 2
VICTOR PATUTTI GODOY S 1 2
GUSTAVO CESAR MAZUTTI 1 3 2
THIAGO DANTAS CUNHA NOGUEIRA DE SOUZA 1 2
TAINÁ GUIMARÃES EZEQUIEL 1
MÁRIAM JOAQUIM 4 1 2 3
GUILHERME CAVALCANTI LAMÊGO 1 2
HENRIQUE INOUE 1 2
DAYANE APARECIDA RODRIGUES MENDES 1
HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA 2 1 3
BRUNO BUGNI VASCONCELOS 4 1 2 3
ISRAEL SALU 2 1 3 4
VICTÓRIA CAROLINA BERTHOLO ANDRÉ 4 2 3 1
TAIANA JOSVIAK D AVILA 1
JOÃO PAULO SBRAGIA DE CARVALHO 2 1
EDUARDO KENJI YAMAMOTO 2 3 1
CLAUDIA DE ABREU MONTEIRO DE CASTRO 1
ALÉXIA DOMENE EUGENIO 1
DANIELA MARIA ROSA NASCIMENTO 1 2
ALEX FREITAS LIMA 1
JULIANO SANTOS DE LIMA 1 3 4 2
CAROLINA BRAGA PAIVA 3 1 2 4
HELENA BENTO BOSENBECKER 1 2 3 4
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POR REMOÇÃO
ENTRÂNCIA FINAL - COM ESTÁGIO
2º Quinto
MARCIA MAYUMI OKODA OSHIRO 3 4 1 2
FABIO HENRIQUE FALCONE GARCIA 1 2 3 4 5
THIAGO ELIAS MASSAD 1 2 3 4 5
3º Quinto
PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN 2 1
CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 2 1
RAFAEL HENRIQUE JANELA TAMAI ROCHA 3 4 1 2 5
RODRIGO TELLINI DE AGUIRRE CAMARGO 3 4 2 1 5
ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 6 2 3 4 5 1
4º Quinto
FERNANDO OLIVEIRA CAMARGO 4 5 1 2 3
LETÍCIA ANTUNES TAVARES 1
ULISSES AUGUSTO PASCOLATI JUNIOR 1 2 3
TATIANA SAES VALVERDE ORMELEZE 3 4 1 2 5
ROGERIO TIAGO JORGE 1
TATYANA TEIXEIRA JORGE 2 3 1
THIAGO BALDANI GOMES DE FILIPPO 1
5º Quinto
MATHEUS DE SOUZA PARDUCCI CAMARGO 1
ENTRÂNCIA FINAL - SEM ESTÁGIO
4º Quinto
ROBERTO LUIZ CORCIOLI FILHO 1
5º Quinto
ORLANDO GONÇALVES DE CASTRO NETO 12 11 3 2 1 7 8 4 5 6 10 9
POR PROMOÇÃO
ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA - COM ESTÁGIO
1º Quinto
VIVIAN BRENNER DE OLIVEIRA 1 2 3 4 5
FÁBIO SZNIFER 1
SIMONE RODRIGUES VALLE 1
2º Quinto
CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 1
PAULA AGUIAR PIZETA 1
TANIA DA SILVA AMORIM FIUZA 1 2 3 4 5
TAIANA HORTA DE PÁDUA PRADO 1

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-13
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FERNANDA OLIVEIRA SILVA 1 2 3 4 5
ISADORA BOTTI BERALDO MORO 1 2 3 4 5
FERNANDA PEREZ JACOMINI 6 1 2 3 4 5
EDUARDO ALEXANDRE YOUNG ABRAHÃO 1
FABIANO RODRIGUES CREPALDI 1
GUILHERME EDUARDO MARTINS KELLNER 1 2 3 4 5
JULIANA BRESCANSIN DEMARCHI MOLINA 1
PABLO RODRIGO PALARO DE CAMARGO 1
GABRIELA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES S 1
3º Quinto
GUILHERME ROCHA OLIVA 1
IRIS DAIANI PAGANINI DOS SANTOS SALVADOR S 1 3 2
VINICIUS GONÇALVES PORTO NASCIMENTO 1
LORENA DANIELLY NÓBREGA DE ALMEIDA 1 2
JOÃO GUILHERME PONZONI MARCONDES 1
JONAS FERREIRA ANGELO DE DEUS 5 3 2 4 1
ELISA LEONESI MALUF 1 2
REBECA UEMATSU TEIXEIRA 1
FLÁVIA SNAIDER RIBEIRO 1
SILVIA CAMILA CALIL MENDONÇA 1
ALEXANDRE MORON DE ALMEIDA 1
JOÃO PAULO SORIGOTTI DA SILVA 1 3 2
GABRIEL ALVES BUENO PEREIRA 6 1 2 3 4 5
ISABELLA DE SOUZA CIASCA NORCIA 6 1 2 3 4 5
MÁRCIO LUIGI TEIXEIRA PINTO 1 2 3 4 5 6
TOBIAS GUIMARÃES FERREIRA 1
DANIELA DIAS GRACIOTTO MARTINS 1
JANAINA MACHADO CONCEIÇÃO 1 2
MATHEUS CURSINO VILLELA 1
MARCELO HENRIQUE MARIANO 2 3 4 5 6 7 1
IGOR CANALE PERES MONTANHER 9 2 10 4 5 6 7 8 3 1
PRISCILLA MIWA KUMODE 1
ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA - SEM ESTÁGIO
3º Quinto
GUSTAVO CESAR MAZUTTI - 1º remanescente 2 4 1 3
FÁBIO APARECIDO TIRONI 5 6 7 2 3 4 8 1
VICTOR PATUTTI GODOY S 1 2 3
THIAGO DANTAS CUNHA NOGUEIRA DE SOUZA 1 2 3
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4º Quinto
ISRAEL SALU - 2º remanescente 1 7 2 3 5 9 10 8 11 12 6 4
CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO 1
MÁRIAM JOAQUIM 8 9 10 11 6 3 4 1 2 5 12 7
GUILHERME CAVALCANTI LAMÊGO 6 1 2 3 4 5
HENRIQUE INOUE 4 5 2 1 3
OTO SÉRGIO SILVA DE ARAÚJO JÚNIOR 6 3 4 1 2 5 7 8
HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA 6 2 3 4 5 1
BRUNO BUGNI VASCONCELOS 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 1
HENRIQUE VASCONCELOS LOVISON 1
VICTÓRIA CAROLINA BERTHOLO ANDRÉ 8 1 2 3 4 5 6 7
TAIANA JOSVIAK D AVILA 1
JOÃO PAULO SBRAGIA DE CARVALHO 2 3 4 5 1 6
EDUARDO KENJI YAMAMOTO 2 3 1
ALÉXIA DOMENE EUGENIO 1 2
DANIELA MARIA ROSA NASCIMENTO 2 3 4 5 6 1
5º Quinto
JULIANO SANTOS DE LIMA 10 1 11 12 9 4 5 6 7 3 2 8
CAROLINA BRAGA PAIVA 7 6 3 4 2 9 10 11 12 8 5 1
HELENA BENTO BOSENBECKER 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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POR REMOÇÃO
ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA - COM ESTÁGIO
RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI 1
ANDRÉ LUIZ TOMASI DE QUEIRÓZ 1
FAUSTO DALMASCHIO FERREIRA 2 1
LEONARDO MANSO VICENTIN 1
GABRIELA DE OLIVEIRA THOMAZE 2 1
ISABELLA DE SOUZA CIASCA NORCIA 1
ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA - SEM ESTÁGIO
LUÍSA LEMOS DEBASTIANI 2 1
TAIANA JOSVIAK D AVILA 1
CLAUDIA DE ABREU MONTEIRO DE CASTRO 1
DANIELA MARIA ROSA NASCIMENTO 2 1
LUÍSA TOSTES ESCOCARD DE OLIVEIRA 1
BÁRBARA ARAUJO MACHADO BOMFIM 1
GABRIEL ARAÚJO GONZALEZ 1
POR PROMOÇÃO
ENTRÂNCIA INICIAL - COM ESTÁGIO
DAYSE LEMOS DE OLIVEIRA 1
GUSTAVO ABDALA GARCIA DE MELLO 1 2
VIVIANE DECNOP FREITAS FIGUEIRA 1 2
PEDRO HENRIQUE ANTUNES MOTTA GOMES 1 2
JULIANA SILVA FREITAS 1
LUCIANE DE CARVALHO SHIMIZU 1
RICARDO MARTINATI 1
ANA KAROLINA GOMES DE CASTRO 1
ENTRÂNCIA INICIAL - SEM ESTÁGIO
FABIO AKIRA NAKAMA 1
MAYARA MARIA OLIVEIRA RESENDE 1
LUCAS SILVEIRA DARCADIA 1
GABRIELA SOUTO SILVEIRA 1
RHANNA PROCÓPIO PACHECO DE SOUZA 1
NAYARA SÔNIA VETTORAZZI 2 1
BERNARDO MAIA DIAS DE SOUZA 1
VIVIANE MOURAO FERREIRA 2 1
MAURICIO DA COSTA CARVALHO VIDIGAL FILHO 1 3 2
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YURI CESAR SERAPIAO SOARES PEREIRA 3 2 1
MAISA LEITE 1 2 3 4
MURILO BRANZANI DA SILVA 1
CAROLINE COSTA VERAS 1
PAULA MENEGHINI MIRANDA MOREIRA 1 3 4 2
THIAGO ZAMARIOLLO DOS SANTOS 1
MATHEUS PONTES ESMERITO 2 3 4 5 1 6 7 8 9
BRUNO DA ROCHA MONTENEGRO 1
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POR REMOÇÃO
ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA - COM ESTÁGIO
2º Quinto
FAUSTO DALMASCHIO FERREIRA 1
GABRIELA DE OLIVEIRA THOMAZE 1
3º Quinto
VINICIUS GONÇALVES PORTO NASCIMENTO 1
ISABELLA DE SOUZA CIASCA NORCIA 1
ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA - SEM ESTÁGIO
4º Quinto
LUÍSA LEMOS DEBASTIANI 1
TAIANA JOSVIAK D AVILA 1
CLAUDIA DE ABREU MONTEIRO DE CASTRO 1
DANIELA MARIA ROSA NASCIMENTO 1
POR PROMOÇÃO
ENTRÂNCIA INICIAL - COM ESTÁGIO
3º Quinto
LUCIANE DE CARVALHO SHIMIZU 1
RICARDO MARTINATI 1
ANA KAROLINA GOMES DE CASTRO 1
ENTRÂNCIA INICIAL - SEM ESTÁGIO
5º Quinto
BERNARDO MAIA DIAS DE SOUZA 1
MAURICIO DA COSTA CARVALHO VIDIGAL FILHO 1
YURI CESAR SERAPIAO SOARES PEREIRA 9 2 3 4 5 8 1 7 6
MAISA LEITE 1
MURILO BRANZANI DA SILVA 2 3 4 5 6 1
PAULA MENEGHINI MIRANDA MOREIRA 1
THIAGO ZAMARIOLLO DOS SANTOS 12 2 3 4 5 7 11 1 13 14 15 8 9 10 16 6
MATHEUS PONTES ESMERITO 6 2 3 4 5 7 8 1 9 10 11 12 13 14 15 16
BRUNO DA ROCHA MONTENEGRO 4 2 1 3 5

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-18
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POR REMOÇÃO
ENTRÂNCIA INICIAL - SEM ESTÁGIO
LILIANE REGINA VIEIRA LUCAS DE CAMARGO BARROS 1
LUCAS DE BARROS MORAES 1
RAFAEL SALVIANO SILVEIRA 1
POR PROMOÇÃO
JUIZ SUBSTITUTO (SEM ENTRÂNCIA) - SEM ESTÁGIO
TAINÁ MARIA LEONARDO DE OLIVEIRA 1
LEONARDO PEREIRA GONÇALVES 1
FILIPE BOSSAY ILHESCA 1
LUCAS COSTA PATTO DOS SANTOS 1
LUCAS SANTOS CHAGAS 3 2 4 1
BRUNA MARIA RAMOS KESSA 2 1 3
ADEMARIO DA SILVA TETE JUNIOR 1
THAIS BLANCO BENTO 1
FERNANDO LEAO VILLAS 3 2 1 4 5
THALITA BARROS DO EGITO 1
ALBERTO CARLOS NOGUEIRA DA COSTA 1
VIVIANE DE CARVALHO SINGULANE 1 3 2 4
JESSICA CAVALCANTE DA SILVA 6 1 3 2 4 5
REBECKA MARTINS GOMES 4 1 5 7 3 6 2
GUILHERME MASSAHIRO YAMAMOTO 3 2 4 1 7 5 6
LAISE SOUZA CESTARI DE JESUS 1
JOAO VICTOR BRAGA ADAMUZ 3 1 2 4
MARIANA ALVES DIAS GIACON 4 1 3 7 5 6 2
ALINE OLIVEIRA LIMA ABDALLA 1
VICTOR CAETANO MACHADO DE LIMA 6 3 5 1 4 2

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-19
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Entrancia Inicial MERECIMENTO
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POR REMOÇÃO
ENTRÂNCIA INICIAL - SEM ESTÁGIO
4º Quinto
RAFAEL TENTOR DOMINGUES 1
5º Quinto
NAYARA SÔNIA VETTORAZZI 1
POR PROMOÇÃO
JUIZ SUBSTITUTO (SEM ENTRÂNCIA) - COM ESTÁGIO
1º Quinto
MARIA CLAUDIA FERREIRA REZENDE 1
WILSON HENRIQUE SANTOS GOMES 1 2
JUIZ SUBSTITUTO (SEM ENTRÂNCIA) - SEM ESTÁGIO
1º Quinto
TAINÁ MARIA LEONARDO DE OLIVEIRA 2 1
JORGE FERNANDO FLORES DE OLIVEIRA 1
2º Quinto
LEONARDO PEREIRA GONÇALVES 1 2 3
BRUNA MARQUES LIBÂNIO MARTINS 1 2
RENAN TERUO SUZUKI KITO 3 2 1
FILIPE BOSSAY ILHESCA 1
LUCAS COSTA PATTO DOS SANTOS 4 3 2 1
RAISSA COSTA SILVEIRA 2 1
LUCAS SANTOS CHAGAS 1 3 2
DANILO BARRETO CANOVES 1 2
3º Quinto
BRUNA MARIA RAMOS KESSA 1
MATHEUS TOGEIRO LEMOS 2 3 1
ADEMARIO DA SILVA TETE JUNIOR 4 2 3 1
4º Quinto
THAIS BLANCO BENTO 1 2
FERNANDO LEAO VILLAS 1 2 5 4 3
THALITA BARROS DO EGITO 3 1 2 4
ALBERTO CARLOS NOGUEIRA DA COSTA 3 1 2
JESSICA DANTAS DE OLIVEIRA 2 1
5º Quinto
REBECKA MARTINS GOMES - 1ª remanescente 6 4 5 2 3 7 1
GUILHERME MASSAHIRO YAMAMOTO - 2º remanescente 3 7 6 1 2 4 5
VIVIANE DE CARVALHO SINGULANE 1 2 3
JESSICA CAVALCANTE DA SILVA 4 1 5 3 2 6
JOAO VICTOR BRAGA ADAMUZ 4 2 3 1
MARIANA ALVES DIAS GIACON 5 7 4 1 2 6 3
ALINE OLIVEIRA LIMA ABDALLA 2 1
VICTOR CAETANO MACHADO DE LIMA 4 5 1 3 2

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-20
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SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

COMUNICADO SPI Nº 06/2026
CPA 2020/104208

CRONOGRAMA PERMANENTE DE RETIRADA DE PROCESSOS ARQUIVADOS E REARQUIVADOS DAS UNIDADES 
JUDICIAIS DAS COMARCAS DO INTERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO.

A SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTANCIA, por determinação da EGRÉGIA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, COMUNICA aos MM. Juízes de Direito das comarcas do Interior que no mês de JUNHO/2026 
(datas abaixo) serão retirados os processos arquivados e rearquivados, registrados em sistema, bem como inseridos em 
coleta, até o dia 20 do mês de maio, dos seguintes locais:

Comarcas do Interior Quantidade de 
Processos

Início da 
Auditoria

Término da 
Auditoria

Retirada da 
Transportadora Lote

AMERICANA 935 16/06/2026 17/06/2026 18/06/2026 2026050410487
ARARAQUARA 561 11/06/2026 11/06/2026 12/06/2026 2026050410507
ARARAS 620 11/06/2026 11/06/2026 12/06/2026 2026050410500
ATIBAIA 630 26/06/2026 26/06/2026 26/06/2026 2026050410510
BRAGANCA PTA 1072 25/06/2026 25/06/2026 26/06/2026 2026050410518
CAMPINAS 131 23/06/2026 23/06/2026 24/06/2026 2026050410503
CRAVINHOS 57 09/06/2026 09/06/2026 10/06/2026 2026050410498
FRANCA 223 08/06/2026 09/06/2026 10/06/2026 2026050410492
GUARULHOS 1250 18/06/2026 19/06/2026 19/06/2026 2026050410495
HORTOLANDIA 12 19/06/2026 19/06/2026 19/06/2026 2026050410501
ITAQUAQUECETUBA 229 17/06/2026 17/06/2026 18/06/2026 2026050410519
ITUVERAVA 55 08/06/2026 08/06/2026 09/06/2026 2026050410517
JALES 65 08/06/2026 09/06/2026 09/06/2026 2026050410509
JARDINOPOLIS 8 09/06/2026 09/06/2026 10/06/2026 2026050410489
JUNDIAI 49 26/06/2026 26/06/2026 26/06/2026 2026050410513
LEME 279 10/06/2026 10/06/2026 11/06/2026 2026050410504
MATAO 1 11/06/2026 11/06/2026 12/06/2026 2026050410497
MOGI DAS CRUZES 903 15/06/2026 16/06/2026 17/06/2026 2026050410494
MOGI MIRIM 924 22/06/2026 23/06/2026 24/06/2026 2026050410515
NOVA ODESSA 45 17/06/2026 17/06/2026 18/06/2026 2026050410502
OLIMPIA 282 10/06/2026 10/06/2026 11/06/2026 2026050518668
PAULINIA 61 19/06/2026 19/06/2026 19/06/2026 2026050410520
SANTA BARBARA D´OESTE 1403 15/06/2026 16/06/2026 26/06/2026 2026050410488
SAO CAETANO DO SUL 197 19/06/2026 19/06/2026 19/06/2026 2026050410511
SAO CARLOS 398 12/06/2026 12/06/2026 12/06/2026 2026050410514
SAO JOSE DO RIO PRETO 1191 09/06/2026 10/06/2026 19/06/2026 2026050410512
STA ISABEL 175 01/06/2026 01/06/2026 02/06/2026 2026050410516
STA RITA PASSA QUATRO 27 10/06/2026 10/06/2026 11/06/2026 2026050410493
SUMARE 1379 18/06/2026 19/06/2026 26/06/2026 2026050410508
SUZANO 331 16/06/2026 17/06/2026 18/06/2026 2026050410496
TREMEMBE 45 01/06/2026 01/06/2026 02/06/2026 2026050410505
TUPA 342 01/06/2026 02/06/2026 03/06/2026 2026050410490
VALINHOS 455 24/06/2026 24/06/2026 25/06/2026 2026050410491
VILA MIMOSA 2 23/06/2026 23/06/2026 24/06/2026 2026050410499
RIO CLARO 5574 22/06/2026 30/06/2026 08/07/2026 2026050410506

Comunica, ainda, que:
Os processos relativos à competência dos Juizados Especiais Cíveis, Execuções Fiscais, bem como Livros relativos à 

organização dos Ofícios Judiciais e Unidades Administrativas não poderão ser enviados para armazenamento na empresa 
terceirizada, conforme Comunicado publicado no Diário Oficial dos dias 10, 11 e 16/5/2007;

Fica dispensada a expedição de termo de guarda e transferência haja vista as regras contratuais descritas abaixo.
Novo contrato 107/2024:
“6.4 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para proteger os autos a serem transportados.
6.5 A CONTRATADA deverá coletar os autos diretamente nas unidades judiciais do Estado, nos locais indicados no Anexo 

11.
6.6 Os autos deverão ser devidamente acondicionados para transporte pela CONTRATADA e serão tratados como 

confidenciais”;

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-21
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Para a execução dos serviços autorizados neste comunicado deve ser mantida a observância das regras de segurança à 
saúde, estabelecidas nos protocolos de retorno ao trabalho presencial da SGP/Diretoria de Saúde e da SAAB.

IMPORTANTE: Os processos cadastrados aptos à auditoria e posterior retirada pela empresa, deverão estar dentro das 
unidades em locais acessíveis aos auditores de forma que eles não tenham que utilizar escadas ou bancos para movimentar 
esses processos no momento da atividade de auditoria. De acordo com as cláusulas contratuais citadas acima, a auditoria 
deverá ocorrer necessariamente dentro da unidade judicial e uma vez concluída, a caixa com o conteúdo auditado deverá ser 
lacrada pelo auditor na presença de um funcionário da unidade e a remoção da caixa será realizada por agente da empresa Iron 
Mountain do Brasil Ltda. para espaço previamente indicado pela Administração/Distribuidor, facilitando o transporte da caixa 
para guarda na empresa.

Dúvidas poderão ser dirimidas, exclusivamente, mediante abertura de chamado, junto ao Portal de Serviços: https://suporte.tjsp.jus.
br. Práticas Cartorárias > Arquivo 1ª Inst – Interior – Sistema SGDAU.

Subseção III: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

CORREIÇÕES

Dicoge 5.2

EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE BROTAS

A DESEMBARGADORA SILVIA ROCHA, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na Comarca de BROTAS, no dia 29 de maio de 2026, 
na VARA JUDICIAL, com início às 9h. FAZ SABER, ainda, que a audiência com a Corregedora-Geral da Justiça dar-se-á, 
às 10h, no Fórum São Carlos I (Criminal), Salão do Júri, localizado na Rua Conde do Pinhal, nº 2061 – Centro – São 
Carlos, convocados todos os Magistrados da Comarca e da 9ª Circunscrição Judiciária e convidados os demais partícipes 
das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público etc.).  FAZ SABER, ainda, 
que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses 
e os atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria-Geral 
da Justiça, em 12 de maio de 2026. Eu, (Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo 
- DICOGE, subscrevi.

SILVIA ROCHA
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE ITIRAPINA

A DESEMBARGADORA SILVIA ROCHA, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na Comarca de ITIRAPINA, no dia 29 de maio de 2026, 
na VARA JUDICIAL, com início às 9h. FAZ SABER, ainda, que a audiência com a Corregedora-Geral da Justiça dar-se-á, 
às 10h, no Fórum São Carlos I (Criminal), Salão do Júri, localizado na Rua Conde do Pinhal, nº 2061 – Centro – São 
Carlos, convocados todos os Magistrados da Comarca e da 9ª Circunscrição Judiciária e convidados os demais partícipes 
das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público etc.).  FAZ SABER, ainda, 
que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses 
e os atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria-Geral 
da Justiça, em 12 de maio de 2026. Eu, (Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo 
- DICOGE, subscrevi.

SILVIA ROCHA
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª E 4ª VARAS CÍVEIS, VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 3ª VARA CRIMINAL DA 

COMARCA DE SÃO CARLOS

A DESEMBARGADORA SILVIA ROCHA, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na Comarca de SÃO CARLOS, no dia 29 de maio de 
2026, nas 1ª E 4ª VARAS CÍVEIS, VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 3ª VARA CRIMINAL, com início às 9h. FAZ SABER, 
ainda, que a audiência com a Corregedora-Geral da Justiça dar-se-á, às 10h, no Fórum São Carlos I (Criminal), Salão do 
Júri, localizado na Rua Conde do Pinhal, nº 2061 – Centro – São Carlos, convocados todos os Magistrados da Comarca 
e da 12ª Circunscrição Judiciária e convidados os demais partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do 
Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público etc.).  FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer 
informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. Este 
edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria-Geral da Justiça, em 12 de maio de 2026. Eu, (Almir Barga 
Miras), Diretor da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

SILVIA ROCHA
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-22
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EDITAL
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO CARLOS

A DESEMBARGADORA SILVIA ROCHA, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de SÃO CARLOS, no dia 29 de maio de 2026, no 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA.  FAZ SABER, ainda, 
que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados 
na unidade extrajudicial.  FAZ SABER, finalmente, que, além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em 
local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de 
recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria-Geral da Justiça, em 19 de maio de 2026. Eu, (Almir 
Barga Miras), Diretor da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

SILVIA ROCHA
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

COMUNICADO CG Nº 411/2026
(CPA nº 2026/7989)

A CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA COMUNICA aos Senhores Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades 
Judiciais da área cível com competência para processar e julgar demandas relacionadas ao transporte aéreo, que: 

1. A Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) desenvolveu o Sistema INFOVOO, resultado do Acordo de Cooperação 
Técnica nº 54/2025, firmado entre o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Ministério dos Portos e Aeroportos (MPA), por 
intermédio da Secretaria Nacional de Aviação Civil (SAC/ANAC). 

2. O sistema INFOVOO consolida informações provenientes de bases de dados regulatórias e operacionais da aviação 
civil — SIROS, DataVoo, Registro de Voo, TATIC FLOW (DECEA) e REDEMET —, permitindo melhor compreensão de eventos 
relacionados à pontualidade, atrasos, cancelamentos e condições meteorológicas, a fim de subsidiar magistrados na análise de 
processos judiciais que envolvem o transporte aéreo. 

3. A plataforma, de uso exclusivo de integrantes da magistratura e de servidores previamente autorizados, foi projetada para 
disponibilizar ao Poder Judiciário informações operacionais consolidadas de voos domésticos, possibilitando: 

3.1. Consultar diretamente e de maneira padronizada os dados do voo; 
3.2. Apresentar, de forma visual e organizada, a operação registrada nas bases oficiais; 
3.3. Facilitar a análise técnica de fatos operacionais em processos judiciais; 
3.4. Centralizar informações provenientes de diferentes fontes em um único ambiente. 

4.Para consultar as informações relativas ao determinado voo, devem ser utilizados, obrigatoriamente, quatro filtros: “data”, 
“empresa”, “origem” e “número do voo”.

4.1. Cada usuário pode realizar até 40 (quarenta) consultas diárias. Ao atingir o limite mencionado, novas pesquisas ficam 
bloqueadas até o dia seguinte. 

5. A plataforma INFOVOO poderá ser acessada por meio do link: https://santosdumont.anac.gov.br/menu/r/api/infovoo/, 
exclusivamente via autenticação “Gov.br”. 

5.1. No Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a autorização para acessar à plataforma poderá solicitada exclusivamente 
por magistrados e servidores por meio do e-mail corregedoria.sistema@tjsp.jus.br, devendo ser informado o nome completo, a 
data de nascimento e o CPF do solicitante.

6. O Manual do Sistema INFOVOO será publicado com o presente Comunicado. Eventuais versões atualizadas do material 
poderão ser baixadas diretamente no sistema, por meio do “Ícone de ajuda/ download do manual”, disponível na barra superior 
da aplicação.  

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-23
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APRESENTAÇÃO 
O Sistema INFOVOO foi desenvolvido pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) como 
parte das entregas previstas vinculadas ao Acordo de Cooperação Técnica nº 54/2025, 
firmado entre o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com o Ministério dos Portos e 
Aeroportos (MPA), por intermédio da Secretaria Nacional de Aviação Civil (SAC/ANAC).

O acordo tem como objetivo promover ações conjuntas voltadas ao compartilhamento 
de dados e informações sobre o transporte aéreo, à integração de sistemas e plataformas 
tecnológicas, e à melhoria da qualidade das decisões judiciais relacionadas ao setor 
aéreo, conforme extrato publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2025.

Nesse contexto, o INFOVOO foi desenvolvido para subsidiar magistrados na análise de 
processos judiciais que envolvem o transporte aéreo, fornecendo dados técnicos sobre a 
operação de voos no território nacional.

O sistema reúne informações provenientes de bases de dados regulatórias e operacionais 
da aviação civil, contendo dados provenientes das empresas aéreas, da ANAC, DECEA, 
Aeroportos e outras fontes, permitindo uma melhor compreensão de eventos 
relacionados à pontualidade, atrasos, cancelamentos e condições meteorológicas, a fim 
de apoiar na transparência, fundamentação técnica e segurança jurídica nas decisões do 
Poder Judiciário.

Este manual tem como propósito orientar o uso do sistema INFOVOO e a interpretação 
das informações ali apresentadas, explicando a origem, o significado e o embasamento 
normativo de cada variável, de modo a fortalecer a segurança jurídica, a transparência 
probatória e a padronização das análises judiciais que envolvem o transporte aéreo no 
Brasil

O sistema reúne informações provenientes de bases regulatórias e operacionais da 
aviação civil — SIROS, DataVoo, Registro de Voo, TATIC FLOW (DECEA) e REDEMET —
permitindo a reconstrução de eventos relacionados à pontualidade, atrasos, 
cancelamentos e condições meteorológicas.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-28
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OBJETIVO
Este manual tem como objetivo:

 descrever de forma padronizada as funcionalidades do INFOVOO;
 orientar o usuário na navegação e interpretação das informações;
 explicar a origem, estrutura e limitações dos dados exibidos;
 apoiar o uso uniforme da ferramenta no contexto judicial;
 consolidar conceitos fundamentais para interpretação dos relatórios gerados.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-29
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1. INTRODUÇÃO
O INFOVOO é uma ferramenta desenvolvida pela Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC) no contexto do Acordo de Cooperação Técnica nº 54/2025, que integra dados 
operacionais oficiais da aviação civil brasileira para apoiar o Poder Judiciário na análise 
de processos relacionados às relações de consumo no mercado aeronáutico.

As informações apresentadas refletem exclusivamente o que foi registrado pelas fontes 
oficiais e são disponibilizadas em formato padronizado, sem interpretações, análises 
causais ou juízo de valor.

Este manual apresenta:

 a lógica de funcionamento do sistema;
 as telas e funcionalidades disponíveis;
 os limites e as especificidades dos dados exibidos;
 os fluxos de uso e o papel de cada perfil de usuário.

1.1 Escopo do Manual
Este manual aborda exclusivamente o funcionamento do INFOVOO, contemplando:

 a descrição das telas e funcionalidades;
 a interpretação dos elementos operacionais apresentados em cada página;
 esclarecimento sobre fontes e restrições dos dados;
 orientações para uso seguro e institucional.

QQuueessttõõeess ttééccnniiccaass eexxtteerrnnaass aaoo ssiisstteemmaa,, ttaaiiss ccoommoo iinnvveessttiiggaaççõõeess ddee aacciiddeenntteess,,
ggeessttããoo ddee sslloottss,, pprroocceessssooss rreegguullaattóórriiooss ddaa AANNAACC oouu pprroocceeddiimmeennttooss ddoo DDEECCEEAA,, nnããoo

ffaazzeemm ppaarrttee ddoo eessccooppoo ddeessttee ddooccuummeennttoo..

1.2 Público-Alvo
O manual é voltado, principalmente, aos magistrados que julgam processos relacionados 
às relações de consumo no mercado doméstico.

Seu conteúdo oferece referência técnica e interpretativa sobre os dados apresentados 
no INFOVOO, permitindo que as informações sejam compreendidas à luz da 
regulamentação da aviação civil brasileira e utilizadas com segurança na instrução e 
fundamentação de decisões judiciais.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-30
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O documento também serve de apoio a assessores jurídicos e unidades de pesquisa dos 
tribunais, atuando como guia de compreensão sobre as fontes, metodologias e normas 
regulatórias que sustentam os relatórios gerados pela ANAC.

1.3 Escopo de Aplicação – Páginas do Sistema
O INFOVOO é composto por três páginas principais:

 PPáággiinnaa 11 –– IInnffoorrmmaaççõõeess ddee VVooooss DDoommééssttiiccooss -- tela inicial destinada à consulta da 
operação do voo, apresentando o infográfico, os dados operacionais, as 
condições meteorológicas e a situação operacional dos aeródromos.

 PPáággiinnaa 22 –– TTrriillhhoo ddaa AAeerroonnaavvee -- linha do tempo com os eventos operacionais 
registrados para a aeronave utilizada.

 PPáággiinnaa 33 —— PPeessssooaass AAuuttoorriizzaaddaass -- exclusiva para o perfil Responsável pelo 
Cadastro, permite gerenciar usuários.

AAss iinnffoorrmmaaççõõeess ccoonnttiiddaass nnoo IINNFFOOVVOOOO ssããoo uummaa ccoommppiillaaççããoo ddee ddaaddooss ddee ddiiffeerreenntteess
oorriiggeennss,, ee aa rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee ppeellaa pprreecciissããoo ddee ccaaddaa ddaaddoo ccaabbee eexxcclluussiivvaammeennttee àà

ssuuaa ffoonnttee..
OOss ddaaddooss ttééccnniiccooss ddiissppoonniibbiilliizzaaddooss nnããoo ccoonnssttiittuueemm,, iissoollaaddaammeennttee,, jjuuíízzoo ddee vvaalloorr ssoobbrree aass
ccaauussaass ddee eevveennttuuaaiiss aattrraassooss,, ccaanncceellaammeennttooss oouu oouuttrraass ooccoorrrrêênncciiaass ooppeerraacciioonnaaiiss,,
ddeevveennddoo sseerr iinntteerrpprreettaaddooss àà lluuzz ddoo ccoonnjjuunnttoo nnoorrmmaattiivvoo ee ttééccnniiccoo vviiggeennttee..

OOss ddaaddooss aapprreesseennttaaddooss nnoo IINNFFOOVVOOOO nnããoo rreepprreesseennttaamm ppaarreecceerr ttééccnniiccoo ddaa AANNAACC,, eelleess
aappeennaass eexxpplliicciittaamm ccaammaaddaass ddee iinnffoorrmmaaççõõeess qquuee ppooddeemm sseerr úútteeiiss ppaarraa mmeellhhoorr
eenntteennddiimmeennttoo ddoo ccoonntteexxttoo ddee uummaa ddeetteerrmmiinnaaddaa ooppeerraaççããoo..

1.4 Funcionamento Geral do Sistema
O INFOVOO é acessado por meio do Siisstteemmaa SSaannttooss DDuummoonntt
(hhttttppss::////ssaannttoossdduummoonntt..aannaacc..ggoovv..bbrr), mediante autenticação via GOOVV..BBRR. 

A consulta de um determinado voo é sempre feita mediante quatro filtros:

 data;
 empresa;
 origem;
 número do voo.

A partir desses parâmetros, o sistema reconstrói, de forma didática, a operação 
registrada nas bases oficiais.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-31
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1.5 Atualizações e Vigência do Manual
O manual será atualizado sempre que houver alterações:

 no Acordo de Cooperação Técnica nº 54/2025,
 nas funcionalidades do Sistema INFOVOO;
 ou revisões normativas que impactem as fontes de dados da aviação civil.

A Gerência de Acompanhamento de Mercado (GEAC), sob a coordenação da 
Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos (SAS), é responsável pela 
gestão, revisão e atualização do conteúdo deste manual, observadas as disposições da 
Portaria nº 13.521/SAS, de 3 de janeiro de 2024.

As versões atualizadas serão disponibilizadas de forma transparente, acompanhadas do 
histórico de alterações, data de vigência e respectivas referências normativas, 
assegurando padronização institucional e rastreabilidade documental entre o sistema e 
o manual técnico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-32
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO E BASE LEGAL
O INFOVOO integra dados operacionais da aviação civil brasileira com o objetivo de 
disponibilizar ao Poder Judiciário informações operacionais consolidadas de voos 
domésticos, organizadas de forma padronizada, transparente e tecnicamente 
fundamentada.

Este capítulo apresenta o contexto institucional e a base normativa que orientam a 
coleta, o tratamento e a apresentação dos dados exibidos no INFOVOO.

2.1 Contexto Institucional
O INFOVOO foi concebido para atender à crescente demanda por informações técnicas 
e oficiais relacionadas à operação de voos nas demandas judiciais que envolvem as 
relações de consumo do transporte aéreo.

A ferramenta:

 integra dados provenientes das principais bases oficiais da aviação civil;
 apresenta as informações de forma clara e objetiva;
 apoia magistrados e servidores na análise técnica de fatos operacionais;
 reforça a cooperação institucional entre ANAC e CNJ prevista no ACT nº 54/2025.

O sistema possui caráter exclusivamente innffoorrmmaacciioonnaall. Não realiza interpretação, 
atribuição de causa ou juízo de valor sobre atrasos, cancelamentos ou demais eventos 
operacionais.

2.2 Fontes de Dados e Sistemas Integrados
As informações exibidas no INFOVOO são provenientes de quatro grupos principais de 
fontes. Cada grupo tem responsabilidades específicas e fornece dados complementares 
para a reconstrução da operação do voo:

2.2.1 Empresas Aéreas
As empresas aéreas devem enviar à ANAC, conforme regulamentação vigente:

 horários previstos de partida e chegada (planejamento);
 horários realizados de partida e chegada (execução);
 justificativas de atraso ou cancelamento;

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-33
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 dados estruturais da operação (empresa, número do voo, origem, destino e 
aeronave).

Essas informações constituem a base primária do INFOVOO e são declaradas nos sistemas 
oficiais da Agência.

2.2.2 Sistemas internos da ANAC
A ANAC consolida informações de três sistemas principais:

 SSiisstteemmaa ddee RReeggiissttrroo ddee OOppeerraaççõõeess ((SSIIRROOSS)) – sistema eletrônico da Agência 
Nacional de Aviação Civil onde o representante de empresa aérea ou seus 
prepostos podem cadastrar, alterar ou excluir o registro prévio de serviços de 
transporte aéreo público.

 SSiisstteemmaa ddee EEnnvviioo ddooss ddaaddooss EEssttaattííssttiiccooss DDee VVooooss ((DDaattaaVVoooo)) – Utilizado por 
empresas aéreas para enviar dados estatísticos obrigatórios para a ANAC. Essa 
plataforma é usada para coletar e consolidar informações sobre as operações 
aéreas no Brasil, garantindo o cumprimento das normas e regulamentações da 
agência

 SSiisstteemmaa EElleettrrôônniiccoo ddee RReeggiissttrroo ddee VVoooo – armazena e processa arquivos de voo, 
incluindo justificativas, enviados conforme Portaria nº 791/SSO/2012.

2.2.3 Informações DECEA / CGNA
O Departamento de Controle do Espaço Aéreo, por meio do Centro de Gerenciamento 
da Navegação Aérea (CGNA), fornece:

 Horários efetivos de decolagem e pouso (times ATC);
 Condições operacionais dos aeródromos;
 Informações relacionadas ao gerenciamento do fluxo de tráfego aéreo.

Essas informações complementam as declarações das empresas e contribuem para a 
reconstrução da operação.

2.2.4 Dados Meteorológicos - REDEMET
A REDEMET (Rede de Meteorologia do Comando da Aeronáutica) é a plataforma oficial 
utilizada pela aviação civil brasileira para disponibilização de produtos meteorológicos 
aeronáuticos. A REDEMET integra informações provenientes dos órgãos do Sistema de 
Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB), incluindo estações meteorológicas 
aeronáuticas (METAR/SPECI) localizadas nos aeródromos.

Os principais boletins exibidos no INFOVOO são:

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-34
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 MMEETTAARR (Meteorological Aerodrome Report)
Boletim meteorológico regular do aeródromo, contendo:

o direção e intensidade do vento;
o visibilidade;
o fenômenos meteorológicos;
o cobertura de nuvens;
o temperatura e ponto de orvalho;
o pressão (QNH).

RReeggiimmee ddee ppuubblliiccaaççããoo:: emitido normalmente a ccaaddaa hhoorraa, podendo variar 
conforme o aeródromo.
O METAR é utilizado para avaliação roottiinneeiirraa das condições meteorológicas para 
pousos e decolagens.

 SSPPEECCII (Special Meteorological Report).
Boletim especial emitido foorraa ddaa rroottiinnaa, sempre que ocorre:

o mudança significativa nas condições meteorológicas,
o deterioração ou melhora rápida do tempo,
o ocorrência de fenômenos relevantes para a segurança operacional (ex.: 

tempestades, rajadas fortes, baixa visibilidade).
RReeggiimmee ddee ppuubblliiccaaççããoo:: emitido soobb ddeemmaannddaa, apenas quando há alteração 
significativa do METAR.
O SPECI complementa o METAR e indica fenômenos que podem justificar atrasos, 
desvios ou alternâncias.

FFiinnaalliiddaaddee ddooss ddaaddooss mmeetteeoorroollóóggiiccooss nnoo IINNFFOOVVOOOO
Os boletins METAR e SPECI:

o são exibidos exatamente como publicados pela REDEMET;
o representam as condições observadas no aeródromo, não previsões;
o auxiliam magistrados na compreensão do contexto operacional;
o podem explicar, em parte, atrasos, cancelamentos ou alternâncias, sem 

caracterizar juízo de valor sobre causas.

 LLiimmiittaaççõõeess nnaattuurraaiiss
É importante considerar que:

o alguns aeródromos não possuem estação meteorológica certificada;
o boletins podem conter lacunas por falhas temporárias de transmissão;
o os boletins são textos codificados segundo normas internacionais (OACI), não 

sendo possível expandi-los sem interpretação técnica.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-35
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 RReessuummoo ppaarraa ffiinnss jjuuddiicciiaaiiss

O METAR mostra a ssiittuuaaççããoo mmeetteeoorroollóóggiiccaa rreegguullaarr.
O SPECI mostra muuddaannççaass bbrruussccaass oouu ccoonnddiiççõõeess aaddvveerrssaass.
Ambos são fatores operacionais relevantes, mas nããoo ddeeffiinneemm,, iissoollaaddaammeennttee, causas 
ou responsabilidades sobre atrasos ou cancelamentos.

2.3 Bases Normativas Aplicáveis às Informações
As informações apresentadas no Sistema INFOVOO estão ancoradas em um conjunto de 
normas que regulamentam o envio, o registro, o processamento e a disponibilização de 
dados operacionais do transporte aéreo no Brasil. Essas normas estabelecem critérios 
obrigatórios para empresas aéreas, orientam os procedimentos da ANAC e definem 
padrões de coleta e divulgação de informações.

A seguir, apresentam-se as principais bases normativas aplicáveis às informações exibidas 
no INFOVOO:

2.3.1 Normativos ANAC

 RReessoolluuççããoo AANNAACC nnºº 119911,, ddee 1166 ddee jjuunnhhoo ddee 22001111 -- RReegguullaammeennttaa oo ffoorrnneecciimmeennttoo
de dados estatísticos relativos aos serviços de transporte aéreo público.

 RReessoolluuççããoo AANNAACC nnºº 221188,, ddee 2288 ddee ffeevveerreeiirroo ddee 22001122 -- Estabelece procedimentos 
para divulgação dos percentuais de atrasos e cancelamentos de voos do 
transporte aéreo público regular de passageiros.

o RReessoolluuççããoo AANNAACC nnºº 221199,, ddee 1133 ddee mmaarrççoo ddee 22001122 - Institui o Sistema 
Eletrônico de Registro de Voo.

 RReessoolluuççããoo AANNAACC nnºº 444400,, ddee 99 ddee aaggoossttoo ddee 22001177 -- Estabelece as regras para o 
processo de registro dos serviços de transporte aéreo.

 PPoorrttaarriiaa nnºº 22..117777//SSAASS//22002200 -- Estabelece os procedimentos para o registro prévio 
dos serviços de transporte aéreo público.

 PPoorrttaarriiaa nnºº 33..550066//SSAASS//22001199 -- Estabelece os procedimentos para fornecimento 
dos dados estatísticos das empresas brraassiilleeiirraass de transporte aéreo público 
regular e não regular, exceto as de táxi aéreo.

 PPoorrttaarriiaa nnºº 33..550077//SSAASS//22001199 -- Estabelece os procedimentos para fornecimento 
dos dados estatísticos das empresas essttrraannggeeiirraass de transporte aéreo público 
regular e não regular, exceto as de táxi aéreo.

 PPoorrttaarriiaa nnºº 779911//SSSSOO//22001122 -- Estabelece os procedimentos para fornecimento das 
informações de voo e envio dos arquivos de dados do Sistema Eletrônico de 
Registro de Voo.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-36
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2.3.2 Normativos DECEA

 PPuubblliiccaaççõõeess MMEETTAARR ee SSPPEECCII ((DDEECCEEAA)) -- Regulamentam a emissão e disponibilização 
dos boletins meteorológicos regulares e especiais utilizados na aviação civil.

 MMCCAA 110000--2222 –– MMaannuuaall ddoo CCoonnttrroollee ddoo EEssppaaççoo AAéérreeoo BBrraassiilleeiirroo -- Estabelece 
normas e procedimentos operacionais aplicáveis ao gerenciamento do espaço 
aéreo e às informações aeronáuticas.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-37
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3. VISÃO GERAL DO SISTEMA INFOVOO
Este capítulo apresenta a organização interna do Sistema INFOVOO, sua lógica de 
funcionamento e a forma como as informações são estruturadas e disponibilizadas ao 
usuário. O objetivo é fornecer uma visão clara e objetiva do módulo antes da descrição 
detalhada das telas no Capítulo 5.

3.1 Finalidade do Sistema
O INFOVOO foi projetado para disponibilizar, ao Poder Judiciário, informações 
operacionais consolidadas de voos domésticos. Seu propósito é:

 permitir a consulta direta e padronizada dos dados do voo;
 apresentar, de forma visual e organizada, a operação registrada nas bases oficiais;
 facilitar a análise técnica de fatos operacionais em processos judiciais;
 centralizar informações provenientes de diferentes fontes em um único 

ambiente.

O sistema não realiza interpretação de causa, atribuição de responsabilidade ou análises 
que extrapolem os dados disponíveis.

3.2 Organização do Sistema
O INFOVOO é composto por trrêêss ppáággiinnaass pprriinncciippaaiiss, cada uma com funções específicas:

 PPáággiinnaa 11 —— IInnffoorrmmaaççõõeess ddee VVooooss DDoommééssttiiccooss -- tela inicial do sistema, destinada à 
consulta e visualização dos dados operacionais da etapa pesquisada, incluindo 
infográfico, horários previstos e realizados, meteorologia e situação operacional 
dos aeroportos.

 PPáággiinnaa 22 —— TTrriillhhoo ddaa AAeerroonnaavvee - exibe a linha do tempo da aeronave utilizada no 
voo consultado, com horários de block-out (descalço da aeronave), decolagem, 
pouso, block-in (calço da aeronave) e outros eventos, quando disponíveis.

 PPáággiinnaa 33 —— PPeessssooaass AAuuttoorriizzaaddaass -- ferramenta de gestão de usuários, acessível 
apenas ao perfil de Responsável pelo Cadastro, permitindo concessão e 
revogação de acessos.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-38
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3.3   Fluxo Geral do Sistema
O fluxo operacional do INFOVOO é simples e linear:

 AAcceessssoo aaoo SSiisstteemmaa - Realizado por meio de acesso direto ao link
https://santosdumont.anac.gov.br/menu/r/api/infovoo/, mediante autenticação 
gov.br.

 CCoonnssuullttaa ddoo VVoooo - Os filtros obrigatórios (data, empresa, origem e número do voo) 
permitem localizar com precisão a etapa desejada.

 VViissuuaalliizzaaççããoo ddaass IInnffoorrmmaaççõõeess - Após a consulta, o sistema apresenta os dados 
operacionais da etapa e, quando disponível, o trilho da aeronave.

O sistema exibe apenas as informações registradas nas bases oficiais, respeitando as 
limitações e disponibilidades de cada fonte de dados.

3.4 Estrutura das Informações
O INFOVOO apresenta seus dados de forma estruturada, permitindo leitura técnica e 
direta. A organização segue três blocos principais:

 DDaaddooss ddeeccllaarraaddooss ppeellaa eemmpprreessaa aaéérreeaa -- incluem horários previstos e realizados, 
justificativas e dados estruturais do voo.

 DDaaddooss rreeggiissttrraaddooss ppeellooss óórrggããooss ddee ccoonnttrroollee -- horários efetivos, condições 
operacionais dos aeródromos e informações meteorológicas.

 DDaaddooss ddeerriivvaaddooss oouu ccaallccuullaaddooss -- elementos calculados automaticamente pelo 
sistema, como:

 diferença entre horários previstos e realizados;
 status do voo (conforme norma vigente);
 eventos no trilho da aeronave quando aplicáveis.

O sistema exibe apenas os dados disponíveis; campos sem informação permanecem 
ocultos.

3.5 Principais Funcionalidades
O INFOVOO disponibiliza ao usuário:

 filtros de pesquisa padronizados para seleção do voo;
 infográfico representando a operação da etapa consultada;
 visualização de horários previstos e realizados;
 informações meteorológicas e de operação aeroportuária;
 justificativas operacionais apresentadas pela empresa aérea;

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-39
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 trilho da aeronave, quando disponível;
 gestão de usuários (perfil Responsável pelo Cadastro).

Essas funcionalidades são detalhadas no Capítulo 5.

3.6 Limitações e Considerações Importantes
O módulo INFOVOO apresenta informações consolidadas provenientes de múltiplas 
bases oficiais da aviação civil. Os dados exibidos devem ser interpretados dentro de seus 
limites técnicos e regulamentares. Para evitar conclusões equivocadas, especialmente no 
contexto de análise judicial, é essencial observar:

 O sistema não atribui responsabilidade por atrasos ou cancelamentos.
Os dados apresentados descrevem a operação realizada, mas não constituem, 
isoladamente, juízo de valor sobre a causa primária do evento operacional.

 As justificativas são de responsabilidade exclusiva das empresas aéreas.
O módulo apenas reproduz as justificativas informadas pelas companhias na 
forma exigida pela Resolução nº 791/SSO/2012 da ANAC.

 Dados meteorológicos dependem integralmente dos boletins emitidos pelo 
DECEA. METAR, SPECI e condições VMC/IMC refletem o que foi reportado 
oficialmente. Caso o boletim contenha limitações ou falhas, isso se reflete na 
visualização do sistema.

 IInnffoorrmmaaççõõeess pprroovveenniieenntteess ddaass bbaasseess oorriiggiinnaaiiss ppooddeemm aapprreesseennttaarr iinnccoonnssiissttêênncciiaass
aattéé qquuee sseejjaamm rreevviissaaddaass ee rreeeennvviiaaddaass ppeellaa ffoonnttee rreessppoonnssáávveell..
Embora os dados enviados pelas empresas aéreas passem por auditorias e 
verificações conduzidas pela ANAC — incluindo análises técnicas da GTDM, GEAC 
e demais áreas competentes — nnããoo ooccoorrrree qquuaallqquueerr aalltteerraaççããoo mmaannuuaall oouu
rreepprroocceessssaammeennttoo ddeesssseess vvaalloorreess ddeennttrroo ddoo IINNFFOOVVOOOO.

Quando uma inconsistência é identificada, a ANAC:
1. nnoottiiffiiccaa aa eemmpprreessaa aaéérreeaa, solicitando correção;
2. aagguuaarrddaa oo rreeeennvviioo ooffiicciiaall do dado ajustado;
3. somente então a informação corrigida paassssaa aa ccoonnssttaarr nnaa bbaassee iinntteeggrraaddaa.

Até que a retificação seja enviada, o sistema mantém o valor original informado pela 
empresa.
Isso garante:

o integridade da rastreabilidade do dado original;
o transparência sobre a responsabilidade da informação;
o conformidade com os fluxos oficiais de fornecimento de dados;
o alinhamento com práticas de fiscalização das operações aéreas.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-40



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 29 de maio de 2026 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4447 41

Manual do Sistema INFOVOO

18

 O trilho da aeronave não representa rota geográfica.
O diagrama representa sequências operacionais (origem → destino → alternado 
→ próximo voo), nunca um mapa de navegação aérea.

 Nem todos os campos são obrigatoriamente preenchidos.
Se algum dado não existe nas bases integradas, o módulo oculta ou deixa o campo 
em branco, conforme os padrões da ANAC.

Dessa forma, ressalta-se que, os dados apresentados pelo sistema:

 Refletem exclusivamente o conteúdo fornecido pelas fontes oficiais;
 Não têm seu conteúdo corrigido ou interpretados pela ANAC; ressalvada apenas 

a paaddrroonniizzaaççããoo tteexxttuuaall ee oorrggaanniizzaacciioonnaall aplicada às justificativas informadas pelas 
empresas aéreas, coomm oo úúnniiccoo oobbjjeettiivvoo ddee ffaacciilliittaarr aa ccoommpprreeeennssããoo ppeellooss uussuuáárriiooss
ddoo PPooddeerr JJuuddiicciiáárriioo, sem modificar o sentido, a natureza ou a responsabilidade 
declarada pela companhia;

 Podem apresentar lacunas quando dados não forem enviados ou registrados;
 Não representam análise técnica conclusiva ou atribuição de responsabilidades;
 Não substituem pareceres, perícias ou investigações.

O INFOVOO é um instrumento de apoio à análise judicial, com finalidade informacional.

3.7 Glossário Técnico Simplificado
Alguns termos utilizados no sistema possuem significado operacional específico. Para 
facilitar a leitura:

 BBlloocckk--ooffff – momento em que a aeronave inicia o deslocamento para decolagem, 
quando ocorre a remoção dos calços (descalço) da aeronave no pátio.

 BBlloocckk--iinn – momento em que a aeronave estaciona e tem os calços recolocados.
 TTaaxxii--oouutt // TTaaxxii--iinn – deslocamentos no pátio e pistas antes da decolagem e após o 

pouso.
 AAlltteerrnnâânncciiaa – pouso em aeródromo não previsto como destino.
 MMEETTAARR // SSPPEECCII – boletins meteorológicos oficiais gerados pelo DECEA.
 EEttaappaa aaéérreeaa – trecho específico entre origem e destino.
 SSttaattuuss ddoo vvoooo – classificação regulamentar calculada na chegada de um voo que 

serve como referência normativa para classificação de um voo quanto à sua 
pontualidade ou regularidade.

3.8 Suporte e Comunicação Institucional
O suporte operacional ao sistema é prestado pelos canais oficiais da ANAC
https://www.gov.br/anac/pt-br/canais_atendimento , cabendo:
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 à Suuppeerriinntteennddêênncciiaa ddee TTeeccnnoollooggiiaa ee TTrraannssffoorrmmaaççããoo DDiiggiittaall ((SSTTDD)) - suporte técnico 
e acesso ao Sistema Santos Dumont;

 à Suuppeerriinntteennddêênncciiaa ddee AAccoommppaannhhaammeennttoo ddee SSeerrvviiççooss AAéérreeooss ((SSAASS)) -
esclarecimentos sobre dados operacionais exibidos;

 aos trriibbuunnaaiiss,, eemmpprreessaass aaéérreeaass,, aaeerrooppoorrttooss ee oouuttrrooss- gestão de perfis e concessão 
de acesso aos usuários sob sua responsabilidade.

Eventuais problemas não solucionados por este manual, bem como sugestões de 
melhoria, devem ser encaminhados para o e-mail ggeeaacc@@aannaacc..ggoovv..bbrr

OO ssuuppoorrttee ttééccnniiccoo nnããoo ffoorrnneeccee iinntteerrpprreettaaççõõeess jjuurrííddiiccaass oouu ppaarreecceerreess ssoobbrree ccaassooss
ccoonnccrreettooss..

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-42
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4. AUTENTICAÇÃO E PERFIS DE ACESSO
O acesso ao INFOVOO ocorre exclusivamente pelo ambiente do Siisstteemmaa SSaannttooss DDuummoonntt
(https://santosdumont.anac.gov.br/menu/r/api/infovoo/), mediante autenticação pelo 
portal goovv..bbrr, conforme diretrizes internas da ANAC. 

A autenticação unificada garante segurança, rastreabilidade e integridade das operações 
realizadas pelos usuários.

Após a validação da identidade, o usuário é direcionado ao módulo INFOVOO, 
visualizando apenas as funcionalidades compatíveis com o seu perfil de acesso.

4.1 Perfis de Acesso
O sistema possui dois perfis de acesso, cada um com permissões específicas:

aa)) RReessppoonnssáávveell ppeelloo CCaaddaassttrroo -- usuários designados por cada instituição para administrar 
os acessos de todos os demais usuários vinculados à mesma entidade. Este perfil permite:

 cadastrar, ativar ou desativar usuários da instituição;
 consultar voos;
 gerenciar permissões e assegurar que apenas pessoas autorizadas mantenham 

acesso;
 solicitar à ANAC inclusão ou substituição do responsável institucional, quando 

necessário.

Somente a ANAC pode conceder ou alterar esse perfil, mediante solicitação formal da 
instituição.

bb)) UUssuuáárriioo CCoommuumm -- perfil destinado aos usuários autorizados apenas a consultar 
informações operacionais de voos. As permissões incluem:

 consultar voos;

4.2 Regras de Acesso e Segurança
Para garantir o uso adequado do sistema, aplicam-se as seguintes diretrizes:

 o acesso deve ser realizado exclusivamente com as credenciais pessoais do goovv..bbrr
do usuário autorizado;

 é proibido compartilhar contas, senhas ou dispositivos logados;

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-43
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 todas as consultas ficam registradas automaticamente em logs de auditoria, 
incluindo:

 data e hora da operação,
 parâmetros pesquisados,
 CPF do usuário;

 cada usuário pode realizar até 40 consultas diárias. Ao atingir esse limite, novas 
pesquisas ficam bloqueadas até o dia seguinte

FFiigguurraa 11:: TTeellaa ddee bbllooqquueeiioo aaoo aattiinnggiirr 4400 ccoonnssuullttaass ddiiáárriiaass

 é proibido o uso de scripts, automações, robôs ou qualquer forma de acesso não 
manual;

 recomenda-se que o acesso seja realizado apenas em dispositivos seguros, 
atualizados e pertencentes ao próprio usuário ou à instituição;

 aos dados disponíveis no INFOVOO destinam-se exclusivamente às finalidades 
previstas no Acordo de Cooperação Técnica entre ANAC e CNJ, não devendo ser 
utilizadas para quaisquer outros propósitos;

 atividades suspeitas, erros persistentes ou indícios de violação devem ser 
comunicados imediatamente à ANAC pelo canal oficial informado no manual.

4.3 Recomendações Técnicas
Em caso de dificuldades de login ou carregamento de páginas, recomenda-se:

 tentar o acesso em outro navegador;
 utilizar uma aba anônima para eliminar interferências de cache;
 acessar a partir de outro dispositivo, se possível;
 verificar a disponibilidade da conexão com o gov.br, já que a autenticação 

depende da plataforma externa.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-44
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4.4 Fluxo Básico de Autenticação
 Acessar o endereço oficial: 

https://santosdumont.anac.gov.br/menu/r/api/infovoo/
 Selecionar “Entrar com gov.br”;
 Confirmar identidade no portal gov.br;
 Aguardar redirecionamento automático para a ferramenta;

 Responsabilidades da ANAC
A ANAC é responsável por:

 manter a disponibilidade e funcionamento do sistema;
 consolidar e disponibilizar os dados recebidos das fontes oficiais;
 assegurar que as informações exibidas correspondem às bases declaradas;
 promover melhorias e correções técnicas;
 manter mecanismos de rastreabilidade e controle de acesso.

A ANAC não realiza a gestão dos usuários vinculados ao Poder Judiciário.
Assim, não compete à Agência:

 habilitar ou desabilitar servidores dos tribunais;
 controlar a relação de usuários autorizados em cada órgão do Judiciário;
 administrar perfis funcionais internos de cada tribunal.

IImmppoorrttaannttee:: Isso nããoo iimmppeeddee que a ANAC realize a gestão de seus próprios 
usuários internos — como servidores da GEAC, SAS, GTDM ou outras áreas —

quando necessário para fins de administração do sistema.
O que a ANAC não faz é geessttããoo ddee aacceessssooss ddoo JJuuddiicciiáárriioo.

4.5 Responsabilidade dos Usuários Externos
Cada instituição usuária do INFOVOO — incluindo órgãos do Poder Judiciário, órgãos
governamentais, entidades parceiras, empresas aéreas e demais usuários externos 
devidamente autorizados — é integralmente responsável pela gestão de seus próprios 
acessos ao sistema.:

Compete a cada instituição:

 ddeessiiggnnaarr uumm ggeessttoorr llooccaall (Responsável pelo Cadastro), que atuará como 
administrador vinculados àquele órgão;

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-45
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 ccoonncceeddeerr,, mmaanntteerr ee rreevvooggaarr aacceessssooss dos usuários, incluindo a deessaabbiilliittaaççããoo
iimmeeddiiaattaa de usuários que mudem de função, sejam desligados ou deixem de 
necessitar do acesso;

 garantir que sua lista de usuários autorizados peerrmmaanneeççaa sseemmpprree aattuuaalliizzaaddaa, 
evitando acessos indevidos;

 assegurar que as credenciais sejam utilizadas exclusivamente pelos usuários 
autorizados;

 zzeellaarr ppeelloo uussoo aaddeeqquuaaddoo ddaass iinnffoorrmmaaççõõeess, conforme as normas internas de cada 
órgão e as diretrizes do Acordo de Cooperação Técnica nº 54/2025;

 comunicar à ANAC apenas questões técnicas ou operacionais relacionadas ao 
funcionamento da plataforma, e não solicitações de habilitação, e não 
solicitações de habilitação, alteração ou exclusão de perfis;

 zelar pelo uso adequado das informações no contexto processual, conforme as 
normas internas e o Acordo de Cooperação Técnica nº 54/2025.

A gestão de permissões do INFOVOO é deesscceennttrraalliizzaaddaa.

Assim:

 cada instituição é responsável pela administração dos acessos de seus próprios 
usuários;

 a ANAC nããoo rreeaalliizzaa aa ggeessttããoo ddee ppeerrffiiss eexxtteerrnnooss, independentemente do órgão de 
origem;

 cabe exclusivamente a cada instituição garantir a regularidade, necessidade e 
legitimidade dos acessos concedidos.

Essa estrutura assegura que cada órgão mantenha autonomia sobre seus usuários, ao 
mesmo tempo em que preserva a segurança, rastreabilidade e governança do sistema.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-46



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 29 de maio de 2026 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4447 47

Manual do Sistema INFOVOO

24

5. FUNCIONALIDADES E TELAS DO SISTEMA
INFOVOO
Este capítulo apresenta as funcionalidades do Sistema INFOVOO e descreve as telas 
disponíveis ao usuário.

O objetivo é orientar, de forma clara e prática, como realizar consultas e interpretar as 
informações operacionais exibidas no ambiente.

5.1 Contextualização
O INFOVOO é um dos módulos oficiais do Siisstteemmaa SSaannttooss DDuummoonntt, plataforma 
corporativa da ANAC que consolida sistemas administrativos, técnicos e operacionais em 
um ambiente único e seguro.

A integração ao Santos Dumont assegura:

 autenticação unificada gov.br;
 segurança e rastreabilidade de acesso;
 padronização visual e funcional;
 estabilidade e governança tecnológica.

5.2 Acesso ao Sistema
O usuário acessa o INFOVOO pelo endereço institucional: 

https://santosdumont.anac.gov.br/menu/r/api/infovoo/

A tela inicial apresenta duas formas de login:

 Entrar com gov.br (padrão para todos os usuários com CPF)
 Entrar com ANAC (exclusivo para estrangeiros sem CPF ou servidores específicos)

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-47
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FFiigguurraa 22:: TTeellaa iinniicciiaall ddoo SSiisstteemmaa SSaannttooss DDuummoonntt

Após o acesso:

 O usuário realiza autenticação via GOV.BR.
 Uma vez autenticado, o usuário é direcionado para a página inicial da ferramenta.

5.3 Barra Superior da Aplicação
A barra superior está presente em todas as páginas do INFOVOO e reúne elementos 
essenciais de navegação e apoio ao usuário. Sua finalidade é oferecer acesso rápido às 
opções gerais da plataforma, independentemente da página acessada.

Os elementos disponíveis na barra superior são:

 MMeennuu llaatteerraall ((ííccoonnee ddee ttrrêêss lliinnhhaass)) - Permite expandir ou recolher o menu de 
navegação, onde estão listadas todas as páginas acessíveis ao usuário, de acordo 
com suas permissões.

 NNoommee ddoo ssiisstteemmaa ((““IINNFFOOVVOOOO””)) -- Retorna o usuário à página inicial da ferramenta.
 BBoottããoo ““MMeennuu PPrriinncciippaall”” -- Redireciona o usuário para a página inicial da 

ferramenta.
 ÍÍccoonnee ddee aajjuuddaa // ddoowwnnllooaadd ddoo mmaannuuaall -- Permite baixar a versão atualizada deste 

manual diretamente pelo sistema.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-48
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 NNoommee ddoo uussuuáárriioo -- Exibe o menu pessoal, no qual é possível:
 alterar dados cadastrais básicos (quando permitido),
 efetuar logout com segurança.

A barra superior é fixa e permanece acessível durante toda a navegação, garantindo 
praticidade e consistência no uso do sistema.

FFiigguurraa 44:: BBaarrrraa SSuuppeerriioorr ddaa AApplliiccaaççããoo

5.4 Página 1 — Informações de Voos Domésticos
A primeira página do ANACJUD concentra a busca e apresentação dos dados operacionais 
do voo solicitado pelo usuário.

A partir dos filtros informados pelo usuário, o sistema realiza a pesquisa e apresenta os 
dados consolidados da operação do voo.

A página é composta pelos seguintes elementos:

 Aviso institucional
 Filtros de pesquisa
 Botões de ação
 Infográfico do voo
 Cards operacionais
 Legenda
 Situação Operacional dos Aeródromos

O botão abaixo, disponível na Página 1, permite gerar um arquivo em formato PDF 
contendo todas as informações exibidas na interface do sistema. A geração do 
documento pode levar attéé 3300 sseegguunnddooss, dependendo do volume de dados processados.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-49
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FFiigguurraa 55:: BBoottããoo ddee ggeerraaççããoo ee aarrqquuiivvoo eemm PPDDFF

O PDF gerado inclui, no rodapé de cada página, informações sobre a daattaa ee oo hhoorráárriioo ddaa
eemmiissssããoo, bem como a iddeennttiiffiiccaaççããoo ddoo uussuuáárriioo rreessppoonnssáávveell pela geração do documento, 
garantindo rastreabilidade e transparência.

Cada bloco é descrito a seguir.

5.4.1 Informações Gerais da Página
Na parte superior da tela, o sistema exibe mensagem institucional informando que:

 os dados são consolidados a partir de múltiplas fontes oficiais;
 a precisão de cada informação é de responsabilidade de sua fonte original;
 os dados não constituem juízo de valor sobre causas de atrasos ou 

cancelamentos.
O aviso permanece fixo em todas as consultas.

5.4.2 Filtros de Pesquisa
Para localizar um voo, devem ser preenchidos quatro filtros obrigatórios:

 Data do voo
Selecionar diretamente no calendário.
Indica a data exata da etapa consultada, fundamental para identificar o voo certo.

 Empresa aérea
Selecionar por lista suspensa exibida ao clicar no respectivo campo.
Impede confusão entre voos de mesma numeração operados por empresas 
diferentes.

 Aeroporto de origem
Selecionar por lista suspensa exibida ao clicar no respectivo campo.
Identifica a etapa do voo quando há múltiplos segmentos na malha da empresa.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-50
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 Número do voo
Preencher manualmente.
Código comercial do voo pesquisado.
Combinado com os demais filtros, garante precisão na consulta.

5.4.3 Botões de Ação
 PPeessqquuiissaarr – executa a consulta.
 LLiimmppaarr PPeessqquuiissaa ee RReeiinniicciiaarr – restaura todos os campos ao estado inicial.

Antes da consulta, a página exibe apenas filtros e o aviso institucional.

FFiigguurraa 66:: TTeellaa iinniicciiaall –– ““IInnffoorrmmaaççõõeess ddee vvooooss ddoommééssttiiccooss”” ddoo aammbbiieennttee aauutteennttiiccaaddoo ddoo SSiisstteemmaa SSaannttooss
DDuummoonntt

5.4.4 Estrutura da Página
AAnntteess ddaa ccoonnssuullttaa:

 apenas filtros + mensagem institucional.
AAppóóss aa ccoonnssuullttaa:

 infográfico do voo
 legenda
 situação operacional (origem e destino)
 tabelas detalhadas de partidas e chegadas

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-51
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5.4.5 – Fluxo Operacional do Voo (Infográfico)
Após a pesquisa, o INFOVOO exibe o Fluxo Operacional do Voo, um infográfico que 
sintetiza visualmente a operação realizada pelo voo. Esse elemento facilita a 
compreensão dos principais eventos da etapa analisada.

aa)) IInnffooggrrááffiiccoo

Elementos exibidos:

 horário de decolagem realizado
 horário de pouso realizado
 duração do voo
 taxi-out
 taxi-in
 trajetória programada (linha tracejada)
 trajetória realizada (linha contínua)

Quando aplicável, também evidência:

 aeroporto alternado (somente quando informado nos dados operacionais)

OO iinnffooggrrááffiiccoo nnããoo eexxiibbee eessccaallaass.. AAppeennaass ooss eevveennttooss ee aaeerróóddrroommooss eeffeettiivvaammeennttee
eennvvoollvviiddooss nnaa eettaappaa ccoonnssuullttaaddaa.

FFiigguurraa 77 –– IInnffooggrrááffiiccoo ““FFlluuxxoo OOppeerraacciioonnaall ddoo VVoooo””

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-52
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bb)) CCaarrddss IInnffoorrmmaattiivvooss

Abaixo do infográfico, são apresentados até quatro cards operacionais:

11.. AAeerrooppoorrttoo ddee OOrriiggeemm -- contém exclusivamente informações operacionais registradas 
no aeródromo de partida:

 partida prevista
 partida realizada
 diferença em minutos
 condições meteorológicas (METAR/SPECI)
 ocorrências reportadas, se houver

22.. AAeerrooppoorrttoo AAlltteerrnnaaddoo ((qquuaannddoo hhoouuvveerr aalltteerrnnâânncciiaa)) -- é exibido quando os dados 
informam que o voo nããoo ppoouussoouu ddiirreettaammeennttee nnoo ddeessttiinnoo pprreevviissttoo e precisa pousar em
outro aeroporto por razões meteorológicas ou operacionais

 pouso no alternado
 partida subsequente (se houver)
 meteorologia
 ocorrências

Se nããoo houver alternância, este card permanece oculto.

33.. JJuussttiiffiiccaattiivvaass ddaa EEmmpprreessaa AAéérreeaa

O card apresenta, quando informadas pela companhia:

 justificativas de atraso;
 justificativas de cancelamento (quando aplicável)
 categoria da justificativa (ex.: Passageiros e bagagens – Check-in atrasado, não 

realizado a tempo do fechamento do voo)
Os campos a seguir são de envio mandatório à ANAC conforme Portaria 791/2012. Não 
há espaço para discricionaridade no preenchimento do campo, as empresas aéreas 
devem identificar o código que se assemelha ao caso fático e reportá-lo via Sistema de 
Registro de Voos (SRV).

o TTaabbeellaa DDEE →→ PPAARRAA ddaass JJuussttiiffiiccaattiivvaass

Código Descrição - Portaria 791/SSO de abril/2012 Descrição - INFOVOO

AE

restrições no fluxo de tráfego aéreo no aeródromo 
de destino - pista de pouso e decolagem fechada 
devido à obstruções, falta de pessoal, restrições 
por ruídos

Restrições à gestão do fluxo de tráfego aéreo - Pista 
de pouso do aeroporto de destino fechada gerando 
reflexos no tráfego aéreo

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-53
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AF
facilidades aeroportuárias - estacionamentos, 
congestionamento na rampa, iluminação, 
estrutura, limitações no gate

Restrições à gestão do fluxo de tráfego aéreo -
Limitações de infraestrutura de pátio, terminal e/ou 
equipamentos

AM

restrições no aeroporto de partida - serviços de 
tráfego aéreo, partida e pushback, aeroporto e/ou 
pista fechada devido a obstruções ou condições 
climáticas, falta de pessoal, voos especiais

Autoridades Aeroportuárias -  Restrições no 
aeroporto de partida: Pista de pouso fechada, 
gerenciamento do tráfego aéreo, recursos 
humanos ou outras

AG imigração, vistoria aduaneira, sanitária/saúde -
passageiros, tripulação

Limitações no desembaraço por autoridades 
aeroportuárias (Receita Federal, ANVISA, 
VIGIAGRO, IBAMA)

AS
segurança (contra atos ilícitos) 
mandatória/obrigatória - passageiros, bagagem, 
tripulação

Segurança (contra atos ilícitos) 
mandatória/obrigatória

MI ação sindical na própria companhia aérea - ação 
sindical interna Ação sindical na própria companhia aérea

MO ação sindical fora da companhia aérea - ação 
sindical externa (exceto controle de tráfego aéreo)

Ação sindical fora da companhia aérea - ação 
sindical fora da companhia aérea

MX diversos - inexistência de código apropriado; razões 
em texto livre Inexistência de código apropriado

AW

restrições no fluxo de tráfego aéreo no aeródromo 
de destino por condições climáticas - restrições no 
fluxo no aeródromo de destino por condições 
climáticas

Restrições à gestão do fluxo de tráfego aéreo no 
aeródromo de destino por condições climáticas

WG ground handling dificultado por clima - ventos 
fortes, chuva forte, neve

Ground handling dificultado por condições 
climáticas adversas, ventos fortes, chuva forte, etc

WI degelo da aeronave - remoção de gelo/neve (exclui 
falha de equipamento) Remoção do gelo e/ou neve da aeronave

WO local de partida - abaixo dos limites operacionais Aeroporto de origem abaixo dos limites 
operacionais

WR em rota ou local alternativo - abaixo dos limites 
operacionais

Aeroporto alternativo ou rota abaixo dos limites 
operacionais

WS remoção de gelo, neve, água e areia do aeroporto -
condições das pistas e taxiways

Remoção de contaminantes (gelo, neve, água e 
areia) da pista de pouso e decolagem e de 
taxiamento

WT local de destino - abaixo dos limites operacionais Aeroporto de destino abaixo dos limites 
operacionais

RA revezamento de aeronave - chegada atrasada da 
aeronave anterior

Revezamento de aeronave: chegada atrasada da 
aeronave de outro voo ou de uma localização 
anterior

RC revezamento da tripulação técnica - tripulação à 
espera de outro voo

Revezamento da tripulação técnica à espera de 
outro voo

RL conexão de carga - à espera de carga de outro voo Espera de carga de outro voo (conexão)

RO controle operacional - mudança de rota, desvio, 
consolidação, troca de aeronave exceto técnica

Ajuste operacional: mudanças na rota, desvio, 
consolidação, aeronaves

RS revezamento da tripulação de cabine - tripulação à 
espera de outro voo

Revezamento da tripulação de cabine: tripulação à 
espera de outro voo

RT erro de check-in - erros com passageiros ou 
bagagens na origem

Erros de check-in com passageiros ou bagagens na 
origem
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AT
restrições no fluxo de tráfego aéreo em rota devido 
às exigências/capacidade do controle de tráfego 
aéreo - problemas de capacidade/demanda

Restrições à gestão do fluxo de tráfego aéreo em 
rota devido a exigências/capacidade do controle de 
tráfego aéreo

AX

restrições no fluxo de tráfego aéreo em rota devido 
à pessoal/equipamento do controle de tráfego 
aéreo - capacidade reduzida por falta de 
funcionários, falha de equipamentos, exercício 
militar, demanda extraordinária

Restrições à gestão do fluxo de tráfego aéreo em 
rota por falta de recursos humanos, falhas em 
equipamentos, exercícios militares ou demandas 
extraordinárias

CA atraso na liberação – correios - liberação do correio 
após o prazo previsto Carga e mala postal - Atraso na liberação: correios

CC atraso na liberação - liberação da carga após o 
prazo previsto Carga e mala postal - Atraso na liberação: carga

CD documentação - documentação atrasada ou 
incorreta para a carga

Carga e mala postal - Documentação atrasada ou 
incorreta: carga

CE documentação e embalagem – correios -
documentação incompleta e/ou incorreta

Carga e mala postal - Documentação/embalagem 
incompleta e/ou incorreta: correios

CI embalagem inadequada - necessidade de embalar 
ou etiquetar a carga novamente

Carga e mala postal - Embalagem inadequada : 
carga

CO carregamento atrasado – correios - atraso na 
entrega de correio no aeroporto/aeronave

Carga e mala postal - Excesso de carga, resultando 
em recarregamento ou retirada: carga

CL carregamento atrasado – correios - atraso na 
entrega de correio no aeroporto/aeronave

Carga e mala postal - Carregamento atrasado : 
correios

CP carregamento atrasado - atraso na entrega da carga 
no aeroporto/aeronave

Carga e mala postal - Carregamento atrasado:  
Carga

DF
danos durante operações em voo - colisão com 
pássaro, relâmpago, turbulência, aterrissagem 
violenta, sobrepeso, colisão no taxiamento

Danos na aeronave e falha de equipamentos 
durante operações em voo: colisão com pássaro, 
relâmpago, turbulência, aterrissagem violenta ou 
com sobrepeso, colisão durante o taxiamento

DG

danos durante operações em solo - colisões 
(exceto taxiamento), danos no 
carregamento/descarregamento ou reboque, 
contaminação, clima extremo

Danos na aeronave e falha de equipamentos 
durante operações em solo: colisões (exceto em 
taxiamento), danos ao realizar 
carregamento/descarregamento ou reboque, 
contaminação, condições climáticas extremas

EC
preparação da documentação de carga – sistema -
falha no sistema de controle de carga e/ou 
documentação

Danos na aeronave e falha de equipamentos -
Sistemas: falha em sistema de controle de 
carregamento/documentação - carga

ED
controle de partida – sistema - falha em sistemas 
automatizados, check-in, carregamento, peso e 
balanceamento

Danos na aeronave e falha de equipamentos -
Sistemas: Falha nos sistemas automatizados, 
incluindo check-in, sistemas de controle de 
carregamento e de peso e balanceamento

EF planos de voo – sistema - falha no sistema 
automatizado de plano de voo

Danos na aeronave e falha de equipamentos -
Sistemas: Falha em sistema automatizado de plano 
de voo

FA pedidos especiais ou equívoco da tripulação de 
cabine - pedidos especiais fora da rotina

Operações e tripulação - Pedidos especiais da  
tripulação de cabine não englobados na rotina 
operacional

FB
pedido do comandante para verificações de 
segurança - pedidos extraordinários além dos 
requisitos obrigatórios

Operações e tripulação - Pedidos extraordinários 
do comandante além dos requisitos mandatórios 
para verificações de segurança
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FC falta de tripulação de cabine - saúde, limitações de 
horas/escala, documentação

Operações e tripulação - Falta de tripulação de 
cabine - problemas de saúde, limitações de horas 
de voos/escala, documentação, etc.

FF exigências operacionais - alteração tardia de 
combustível ou carga paga

Operações e tripulação - Exigências operacionais, 
alteração tardia de combustível ou de carga paga

FL
atraso no embarque da tripulação de cabine -
atraso da tripulação de cabine (exceto reserva), 
atraso nos checks

Operações e tripulação - Atraso no embarque da 
tripulação de cabine ou procedimentos de partida.

FP plano de voo - conclusão atrasada ou mudança Operações e tripulação - conclusão atrasada ou 
mudança do plano de voo

FR pedido especial da tripulação técnica - pedidos 
especiais fora da rotina

Operações e tripulação - Pedidos especiais da 
tripulação técnica não englobados na rotina 
operacional

FS falta de tripulação técnica - saúde, limitações de 
horas/escala, documentação

Operações e tripulação - Falta de tripulação 
técnica: problemas de saúde, limitações de horas 
de voos/escala, documentação, etc

FT atraso no embarque da tripulação técnica -
embarque atrasado da tripulação técnica

Operações e tripulação - Atraso no embarque da 
tripulação técnica ou procedimentos de partida

GB catering - atraso/entrega incompleta, atraso no 
carregamento

Rampa e Handling - Catering: atraso no 
carregamento e/ou entrega incompleta

GC limpeza de aeronave - atraso na limpeza Rampa e Handling - Atraso na limpeza da aeronave

GD
documentação da aeronave atrasada ou incorreta -
peso/massa incorreta ou atrasada, documento 
geral, reclamação de passageiros

Rampa e Handling - Documentação da aeronave 
atrasada ou incorreta

GE equipamento de carregamento - falta/quebra de 
equipamento, falta de funcionários

Rampa e Handling - Falta e/ou quebra de 
equipamento ou falta de funcionários para sua 
operação

GF abastecimento/desabastecimento - atraso na 
entrega do combustível, exclui pedidos atrasados

Rampa e Handling - Atraso na entrega do 
combustível para 
abastecimento/desabastecimento

GL carregamento e descarregamento - grandes 
volumes, carga especial, falta de funcionários

Rampa e Handling - Falta de funcionários para o 
carregamento e descarregamento de grandes 
volumes e/ou volumes especiais

GS equipamentos de manutenção - falta/quebra de 
equipamento, falta de operadores

Rampa e Handling - Falta e/ou quebra de 
equipamentode manutenção e/ou falta de 
funcionários para sua operação

GT
equipamento técnico - falta/quebra de 
equipamento, falta de operadores; inclui gerador, 
air-start, pushback tug, de-icing

Rampa e Handling - falta e/ou quebra de 
equipamento tecnico e/ou falta de funcionários 
para sua operação (gerador, air-start, pushback 
tug, de-icing...)

GU container - falta ou inoperação de 
contêineres/pallets

Rampa e Handling - Falta de containers ou pallets 
e/ou inoperação

OA não há posição/finger disponível - demora da 
liberação devido à atividade da empresa aérea

Outros - Indisponibilidade de posições/gates para 
aeronave e/ou demora da liberação devido à 
atividade da empresa aérea

PB procedimentos com as bagagens - bagagens 
distribuídas incorretamente ou tardiamente

Passageiros e bagagens - Procedimentos com 
bagagens: Distribuição incorreta ou tardia

PC atraso/incorreção de pedido ao fornecedor -
catering

Passageiros e bagagens - Catering: atraso ou 
incorreção de pedido feito ao fornecedor
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PD check-in atrasado – passageiro - check-in reaberto 
para passageiros atrasados

Passageiros e bagagens - Check-in reaberto para 
passageiros atrasados

PE erro de check-in - erros relativos a passageiros ou 
bagagens

Passageiros e bagagens - Erro de check-in de 
passageiros ou bagagens

PH embarque - discrepâncias na chamada de 
passageiros, falta de checagem

Passageiros e bagagens - Embarque: discrepâncias 
na chamada de passageiros ou falta de checagem 
de passageiros

PL check-in atrasado - check-in não realizado a tempo Passageiros e bagagens - Check-in atrasado: não 
realizado à tempo do fechamento do voo

PO overbooking - erros de registros não resolvidos no 
check-in

Passageiros e bagagens - Overbooking/erros de 
registros não resolvidos no check-in

PS publicidade comercial/comodidade do passageiro -
atraso para VIPs, imprensa, PCDs

Passageiros e bagagens - Atraso de voo em virtude 
de motivos diversos : VIP's, imprensa, PNE...

SG tempo em solo programado - atraso por turnaround 
inferior ao necessário

Outros - Atraso gerado devido a tempo em solo 
inferior ao necessário (turnaround)

TA peças de reposição para AOG - aguardo de peças 
enviadas para outra base

Aeronave e equipamentos - Atraso para espera por 
peças de reposição para AOG (Aircraft on Ground) 
em outro aeroporto

TC mudanças na aeronave - razões técnicas, atraso 
prolongado

Aeronave e equipamentos - Mudança de aeronave 
por razões técnicas

TD defeitos técnicos - defeitos na aeronave, itens MEL
Aeronave e equipamentos - Manutenção não 
programada incluindo itens considerados pelo MEL 
(Minimum  Equipment List)

TL aeronave de reserva - indisponível por razões 
técnicas

Aeronave e equipamentos - Aeronave de reserva 
indisponível por razões técnicas

TM manutenção programada - liberação atrasada Aeronave e equipamentos - Manutenção 
programada: liberação atrasada pela manutenção

TN manutenção não programada - verificações 
especiais, reparos adicionais

Aeronave e equipamentos - Manutenção não-
programada: verificações especiais e/ou reparos 
adicionais, além da manutenção programada

TS manutenção e peças de reposição - falta de peças, 
falta/quebra de equipamentos especializados

Aeronave e equipamentos - Manutenção e peças de 
reposição: falta de peças de reposição, falta de 
e/ou quebra de equipamentos especializados 
necessários para reparos

44.. AAeerrooppoorrttoo ddee DDeessttiinnoo -- O card do aeródromo de chegada apresenta:

 chegada prevista
 chegada realizada
 diferença
 status final do voo (pontual/atrasado/adiantado), conforme Res. nº 218/2012
 meteorologia
 ocorrências

IImmppoorrttaannttee:: O status do voo é sempre calculado com base na chegada em 
virtude da necessidade de alinhamento com as normas ANAC para 

pontualidade.
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O sistema exibe exclusivamente os dados disponíveis nas bases integradas. Quando 
alguma informação não estiver presente nas origens oficiais, o campo correspondente 
permanece em branco ou oculto, conforme o padrão visual da página.

5.4.6 – Legendas
Abaixo do infográfico, o sistema apresenta a Leeggeennddaa ddee SSíímmbboollooss, que reúne todas as 
representações visuais utilizadas na página “Informações de Voos Domésticos”. Essa 
legenda auxilia o usuário a interpretar corretamente os elementos gráficos relacionados 
aos horários previstos e realizados, condições meteorológicas, ocorrências 
aeroportuárias e demais informações operacionais exibidas.

A legenda está sempre disponível na interface do INFOVOO e pode ser utilizada como 
referência rápida para compreensão dos símbolos apresentados. 

A legenda pode ser utilizada como apoio interpretativo, especialmente para distinguir 
informações operacionais representadas visualmente, assegurando leitura adequada dos 
dados técnicos consolidados pelo sistema. Todo o conteúdo ali apresentado corresponde 
diretamente às bases oficiais integradas ao INFOVOO.

OObbsseerrvvaaççããoo:: OO ccoonntteeúúddoo ccoommpplleettoo ddaa lleeggeennddaa —— ssíímmbboollooss,, ssiiggnniiffiiccaaddooss,,
rreessppoonnssáávveeiiss ppeellaa iinnffoorrmmaaççããoo ee bbaasseess nnoorrmmaattiivvaass —— éé eexxiibbiiddoo ddiirreettaammeennttee nnoo

ssiisstteemmaa IINNFFOOVVOOOO,, sseemmpprree vviinnccuullaaddoo aaoo vvoooo ccoonnssuullttaaddoo..

FFiigguurraa 88 –– LLeeggeennddaa ddee SSíímmbboollooss ddaa PPáággiinnaa ““IInnffoorrmmaaççõõeess ddee VVooooss DDoommééssttiiccooss””
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5.4.7 – Situação operacional nos aeroportos de origem e destino

A seção de situação operacional apresenta dados agregados sobre voos que operaram 
nos aeroportos envolvidos na etapa consultada.

Essa área tem por objetivo contextualizar a operação do voo consultado, permitindo a 
comparação com outras operações realizadas nos mesmos aeroportos no período 
analisado.

Ela é dividida em três blocos:

aa)) DDiiffeerreennççaa MMééddiiaa eennttrree HHoorráárriioo PPrreevviissttoo ee OOppeerraaddoo

O primeiro bloco apresenta um resumo estatístico, dividido em dois painéis:

AAeerrooppoorrttoo ddee OOrriiggeemm

O painel exibe:

 diferença média entre horário previsto e realizado da empresa do voo consultado;
 diferença média das demais empresas que operaram no intervalo considerado (2 

horas antes e 1 hora depois da partida prevista);
 quantidade total de voos utilizados no cálculo.

AAeerrooppoorrttoo ddee DDeessttiinnoo

O painel exibe:

 diferença média entre horário previsto e realizado da empresa do voo consultado;
 diferença média das demais empresas que chegaram ao aeroporto no mesmo dia;
 quantidade total de voos utilizados no cálculo.

Esses indicadores fornecem uma visão rápida sobre o contexto operacional dos 
aeroportos envolvidos, permitindo identificar atrasos isolados ou generalizados.
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FFiigguurraa 99 —— DDiiffeerreennççaa mmééddiiaa eennttrree hhoorráárriioo pprreevviissttoo ee ooppeerraaddoo

bb)) OOppeerraaççõõeess nnoo AAeerróóddrroommoo ddee OOrriiggeemm

A tabela apresenta os voos operados no aeroporto de origem dentro do intervalo 
considerado duas horas antes e uma hora depois do dia e horário previsto do voo 
consultado.
São exibidas as seguintes informações:

 Empresa Aérea
 Número do Voo
 Partida Prevista
 Partida Real
 Diferença em Minutos

Essa tabela permite verificar se, na janela operacional do voo consultado, o aeroporto 
apresentava atrasos disseminados ou se o comportamento anormal foi pontual.

FFiigguurraa 1100 —— OOppeerraaççõõeess nnoo AAeerróóddrroommoo ddee OOrriiggeemm

cc)) OOppeerraaççõõeess nnoo AAeerróóddrroommoo ddee DDeessttiinnoo

Neste bloco, o sistema apresenta os voos com chegada no aeroporto de destino no 
mesmo dia da operação analisada.
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A tabela exibe:

 Empresa Aérea
 Número do Voo
 Chegada Prevista
 Chegada Real
 Situação da Chegada (Pontual, Atrasado, Adiantado)
 Diferença em Minutos

Essa visão permite identificar o cenário operacional do aeródromo no período, avaliando 
se houve impactos sistêmicos na chegada de voos.

FFiigguurraa 1111 —— OOppeerraaççõõeess nnoo AAeerróóddrroommoo ddee DDeessttiinnoo

EEssssaass iinnffoorrmmaaççõõeess ffoorrnneecceemm ccoonntteexxttoo aaoo mmaaggiissttrraaddoo ppaarraa ccoommpprreeeennddeerr oo
ccoommppoorrttaammeennttoo ooppeerraacciioonnaall ddoo aaeerrooppoorrttoo nnaa ddaattaa aannaalliissaaddaa.

A seção Situação operacional nos aeroportos de origem e destino fornece uma 
contextualização objetiva, permitindo ao julgador avaliar:

 se o atraso analisado foi isolado ou parte de um padrão no aeroporto;
 se a empresa aérea foi mais ou menos afetada que outras companhias;
 se o cenário operacional geral contribuiu para o desempenho do voo.
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Não há atribuição de causa ou análise interpretativa; o sistema apenas consolida dados 
oficiais de origem regulatória.

Com a conclusão das funcionalidades apresentadas na página “IInnffoorrmmaaççõõeess ddee VVooooss
DDoommééssttiiccooss”, o usuário dispõe de um conjunto completo de dados operacionais 
consolidados para a etapa selecionada, incluindo horários previstos e realizados, 
condições meteorológicas, justificativas apresentadas e desempenho comparativo nos 
aeródromos de origem e destino. 

Essa visão inicial oferece o panorama para compreensão da operação do voo. Para 
aprofundar a análise e visualizar a movimentação detalhada da aeronave ao longo de 
toda a etapa, o sistema disponibiliza a página “Trriillhhoo ddaa AAeerroonnaavvee””, apresentada na seção 
seguinte. Essa funcionalidade complementa a consulta ao permitir a reconstrução 
temporal e espacial dos eventos registrados no voo.

5.5 Página 2 - Trilho da Aeronave
A segunda página do INFOVOO apresenta o Trriillhhoo ddaa AAeerroonnaavvee, acessada a partir do 
menu superior do sistema. Essa página apresenta um mecanismo de consulta 
complementar à “Informações de voos domésticos”, permitindo visualizar, quando 
disponível, a sequência cronológica dos eventos operacionais registrados para a 
aeronave vinculada ao voo pesquisado. A página tem caráter exclusivamente informativo 
e apresenta somente os dados efetivamente registrados nos sistemas operacionais da 
aviação civil.

O Trilho da Aeronave mostra todas as etapas (voos anteriores e posteriores) realizadas 
pela aeronave no mesmo dia operacional, permitindo contextualizar atrasos e avaliar 
encadeamentos operacionais. O horário exibido no gráfico corresponde ao horário local 
do voo.

.

5.5.1 Estrutura da Página
Ao abrir o módulo, o usuário visualiza:

 o título “Trilho da Aeronave”;
 a mensagem institucional padrão, idêntica à exibida na primeira página, 

esclarecendo a origem e a responsabilidade dos dados;
 os filtros de pesquisa, idênticos ao da página 1,
 os botões Pesquisar e Limpar pesquisa e reiniciar.

A interface inicial é idêntica à da página anterior, porém destinada a um relatório distinto.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-62
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Se o usuário acessou o Trilho a partir da Página 1, os campos já serão automaticamente 
preenchidos.

FFiigguurraa 1122 —— TTeellaa iinniicciiaall ddaa ppáággiinnaa ““TTrriillhhoo ddaa AAeerroonnaavvee””

5.5.2 Infográfico do Trilho
O infográfico do Trilho da Aeronave pode ser exibido de duas formas distintas:

aa)) EExxiibbiiççããoo aauuttoommááttiiccaa aappóóss aa ccoonnssuullttaa ddaa ppáággiinnaa ““IInnffoorrmmaaççõõeess ddee VVooooss DDoommééssttiiccooss””

Quando o usuário realiza a pesquisa do voo na página 1 e o sistema identifica que existem 
dados completos e consistentes sobre a aeronave envolvida, o módulo “Trilho da 
Aeronave” é carregado automaticamente como segunda aba de visualização.

Nessa situação, o usuário não precisa repetir a pesquisa: o sistema já utiliza os mesmos 
parâmetros informados anteriormente.

bb)) CCoonnssuullttaa ddiirreettaa ddeennttrroo ddaa ppáággiinnaa ““TTrriillhhoo ddaa AAeerroonnaavvee””

O usuário também pode acessar diretamente o módulo “Trilho da Aeronave” pelo menu 
superior do Santos Dumont e realizar uma nova pesquisa informando:

 Data do voo
 Empresa
 Origem

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-63
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 Número do voo

Assim como na página anterior, o trilho só é exibido quando houver dados completos.

O trilho é apresentado em linha horizontal e exibe:

 cada etapa realizada pela aeronave
 horários previstos e realizados
 origem e destino de cada perna
 atrasos acumulados
 tooltip com detalhes ao passar o cursor

O trilho não exibe escalas e representa apenas as etapas efetivamente encontradas na 
base de dados.

CONTEÚDO EXIBIDO

Após a execução da pesquisa — seja iniciada diretamente na Página "Trilho da Aeronave" 
ou automaticamente herdada da consulta realizada na Página 1 (“Informações de Voos 
Domésticos”) — o sistema apresenta o trriillhhoo ddaa aaeerroonnaavvee, composto por um gráfico 
horizontal que representa cronologicamente todas as etapas realizadas pelo 
equipamento na data pesquisada.

A interface exibe os seguintes elementos:

aa)) LLiinnhhaa ddoo TTrriillhhoo ((GGrrááffiiccoo HHoorriizzoonnttaall))

O trilho representa, de forma visual e sequencial, todas as pernas de voo operadas pela 
mesma aeronave na data selecionada. Cada segmento corresponde a uma etapa, 
contendo:

 origem e destino 
 indicação gráfica da duração da etapa.
 posição relativa em relação às demais etapas do dia.

A exibição é sempre limitada à aaeerroonnaavvee aassssoocciiaaddaa aaoo vvoooo ppeessqquuiissaaddoo, garantindo 
precisão e coerência na reconstrução operacional.

bb)) CCaaiixxaa ddee DDeettaallhheess ((TToooollttiipp)) –– IInnffoorrmmaaççõõeess ddaa EEttaappaa

Ao posicionar o cursor sobre qualquer segmento do trilho, surge uma janela de 
informações detalhadas, contendo:

 número do voo

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-64
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 empresa aérea
 aeronave (modelo)
 matrícula
 origem → destino
 horário previsto de partida / chegada
 horário realizado de partida / chegada
 situação da etapa (pontual, atrasada ou adiantada)
 diferença em minutos
 equipamento

Esse recurso permite que o usuário visualize rapidamente dados operacionais de cada 
trecho sem necessidade de abrir relatórios adicionais.

cc)) TTaabbeellaa ddee OOppeerraaççõõeess ((PPaarrttee iinnffeerriioorr ddaa ppáággiinnaa))

Logo abaixo do trilho gráfico, o sistema apresenta uma tabela com todas as etapas 
operadas pela aeronave naquela data, contendo:

 Empresa aérea
 Origem
 Destino
 Partida prevista
 Partida realizada
 Chegada prevista
 Chegada realizada

A tabela funciona como complemento textual ao gráfico, permitindo análise precisa dos 
horários e eventuais discrepâncias.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

 O trilho não exibe escalas do voo pesquisado; ele apresenta o conjunto de etapas 
realizadas pela aeronave ao longo do dia.

 A exibição não representa trajetória geográfica, mas sim sequência operacional.
 Se o usuário vier da Página 1, o trilho já será carregado pré-preenchido com o voo 

consultado, sem necessidade de repetir a pesquisa.
 Se o usuário iniciar diretamente pela Página 2, deve preencher os filtros para 

visualizar o trilho.
 Caso a aeronave programada tenha sido substituída, o sistema não exibe o trilho, 

para evitar interpretações equivocadas.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-65



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 29 de maio de 2026 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4447 66

Manual do Sistema INFOVOO

43

FFiigguurraa 1133 —— EExxeemmpplloo ddee ttrriillhhoo ddaa aaeerroonnaavvee eexxiibbiiddoo aappóóss ccoonnssuullttaa

FFiigguurraa 1144 —— EExxeemmpplloo ddee ttrriillhhoo ddaa aaeerroonnaavvee eexxiibbiiddoo aappóóss ccoonnssuullttaa ccoomm TToooollttiipp
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5.6 Página 3 – Pessoas Autorizadas
A Página 3 – Pessoas Autorizadas fica disponível exxcclluussiivvaammeennttee para usuários com o 
perfil de Reessppoonnssáávveell ppeelloo CCaaddaassttrroo, conforme descrito no item 4.1.
Essa página permite o gerenciamento dos usuários vinculados à instituição, incluindo 
concessão, remoção e acompanhamento do status de acesso.

5.6.1 Finalidade da Página
A função principal da página é permitir que o Responsável pelo Cadastro:

 cadastre novos usuários com perfil de usuário comum;
 visualize usuários ativos e inativos da instituição;
 gerencie permissões conforme necessidade operacional;
 mantenha atualizado o rol de usuários habilitados;
 zele pelo uso adequado do sistema no âmbito institucional.

O Responsável pelo Cadastro é vinculado a ummaa úúnniiccaa iinnssttiittuuiiççããoo, definida previamente 
pela ANAC, e responde pelo controle de acessos no âmbito daquele órgão.

5.5.2 Estrutura da Página
A página apresenta o campo:

PPeessssooaa JJuurrííddiiccaa

 Preenchido auuttoommaattiiccaammeennttee com o órgão ou tribunal ao qual o Responsável está 
vinculado.

 Não pode ser alterado pelo usuário.
 Define a entidade para a qual o acesso será concedido.

O único perfil disponível para novos usuários é Ussuuáárriioo CCoommuumm.
Perfis de Responsável pelo Cadastro são criados exxcclluussiivvaammeennttee ppeellaa AANNAACC, mediante 
solicitação formal do tribunal.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-67
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FFiigguurraa 1133 —— CCaammppoo ““PPeessssooaass AAuuttoorriizzaaddaass”” ddaa PPáággiinnaa 33

5.5.3 Cadastro de Novo Usuário
Para cadastrar um novo usuário, o Responsável deve:

 Selecionar o botão “Associar pessoa à empresa”.
 Realizar a busca pelo CPF e data de nascimento do usuário:
 Confirmar o vínculo para habilitar o acesso selecionando o botão “Associar 

Pessoa”.

Após a confirmação:

 O novo usuário recebe automaticamente o perfil de Usuário Comum, e
 A permissão estará totalmente ativa em até 10 minutos, de acordo com os ciclos 

internos do Santos Dumont

FFiigguurraa 1144 —— CCaaddaassttrroo ddee nnoovvoo uussuuáárriioo

5.5.4 Tabela de Usuários Vinculados
A página exibe uma tabela contendo:

 usuários ativos;

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-68
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 usuários inativos;
 CPF ou identificação principal;
 status de acesso;
 data de criação ou modificação do vínculo (quando aplicável).

Essa tabela funciona como o painel principal para gestão institucional de acessos.

5.5.5 Responsabilidades do Responsável pelo Cadastro
O usuário responsável deve:

 remover acessos de usuários desligados ou que não necessitem mais de acesso;
 realizar verificações periódicas do quadro de usuários;
 garantir que apenas pessoas autorizadas permaneçam habilitadas;
 orientar os usuários quanto às regras de uso descritas na Seção 4.5.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-69
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66.. CONCLUSÃO 
O Sistema INFOVOO representa um marco significativo na cooperação institucional entre 
a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
fortalecendo a integração de informações oficiais de aviação civil e ampliando a 
transparência nas relações entre órgãos públicos.

A ferramenta foi desenvolvida para oferecer ao Poder Judiciário acesso rápido, seguro e 
padronizado a dados operacionais de voos domésticos, permitindo a reconstrução clara 
e objetiva da operação de uma etapa aérea com base em informações provenientes de 
múltiplas fontes oficiais — empresas aéreas, ANAC, DECEA/CGNA e REDEMET.

Com a disponibilização de módulos específicos — Informações de Voos Domésticos, 
Trilho da Aeronave e Pessoas Autorizadas —, o INFOVOO proporciona um ambiente de 
consulta estruturado, com elementos visuais e dados técnicos fundamentais para 
subsidiar análises judiciais relacionadas ao transporte aéreo.

A ANAC reforça seu compromisso com:

 transparência e clareza na apresentação das informações;
 padronização e rigor técnico na consolidação dos dados;
 segurança e governança na gestão de acessos;
 colaboração institucional contínua com o Poder Judiciário.

Este manual foi elaborado para orientar o uso adequado do sistema, garantindo que 
magistrados, servidores e demais usuários autorizados possam interpretar corretamente 
as informações disponibilizadas e usufruir plenamente das funcionalidades oferecidas.

A Agência permanecerá empenhada em evoluir o sistema, aprimorar modelos de 
integração e atender às necessidades operacionais do Poder Judiciário, contribuindo para 
decisões mais fundamentadas, céleres e alinhadas às normas da aviação civil brasileira.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-70
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EXTRAJUDICIAL

Dicoge 3.1

PROCESSO PJECOR Nº 0001472-36.2025.2.00.0826 – ANGATUBA

DECISÃO Vistos. Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora 
adotados, a) declaro a vacância da serventia relativa ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 
do Município de Campina do Monte Alegre, da Comarca de Angatuba, diante da investidura da anterior titular, a Sra. Mariana 
Gatti Pontes Navarro, em nova delegação, ocorrida em 17.11.2025; b) designo, para responder pelo expediente da delegação 
vaga, em caráter excepcional, no período de 17.11.2025 a 1º.03.2026, a Sra. Mariana Gatti Pontes Navarro e nomeio, a 
partir de 02.03.2026, para a função de interina, a Sra. Maira Pompeu Mantchouk Domingues , titular do Oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Angatuba; e c) determino a inclusão da 
delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Campina 
do Monte Alegre, da Comarca de Angatuba, na lista de unidades vagas, sob o nº 2518, pelo critério de Provimento. Publique-
se. São Paulo, 27 de maio de 2026. (a) SILVIA ROCHA, Corregedora-Geral da Justiça.

PROCESSO PJECOR Nº 0001172-45.2023.2.00.0826 – CUNHA

DECISÃO Vistos. Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora 
adotados, a) declaro a vacância da serventia relativa ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca 
de Cunha, diante da investidura do anterior titular, o Sr. Adriano Machado Rocha Filho, em nova delegação, ocorrida em 
31.03.2026; b) designo, para responder pelo expediente da delegação vaga, em caráter excepcional, no dia 31.03.2026, o 
Sr. Adriano Machado Rocha Filho, e nomeio, a partir de 1º.04.2026, para a função de interino, o Sr. Renan Franco de 
Toledo, titular do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Campos de Cunha, da 
Comarca de Cunha; e c) determino a inclusão da delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras 
e Títulos da Comarca de Cunha na lista de unidades vagas, sob o nº 2544, pelo critério de Remoção. Publique-se. São Paulo, 
27 de maio de 2026. (a) SILVIA ROCHA, Corregedora-Geral da Justiça.

PROCESSO PJECOR Nº 0000221-46.2026.2.00.0826 – DUARTINA

DECISÃO Vistos. Aprovo o parecer apresentado pela MM.ª Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora 
adotados, a) declaro a vacância da serventia relativa ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Duartina-SP, diante da renúncia do anterior titular, o Sr. Mathias Foletto Silva, ocorrida em 
01.03.2026; b) nomeio, a partir de igual data, para a função de interino, o Sr. Celso Ribeiro Radighieri, preposto substituto da 
unidade, até que se completem 06 (seis) meses da data da vacância; e c) determino a inclusão da delegação correspondente 
ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Duartina-SP na lista 
de unidades vagas, sob o nº 2540, pelo critério de Provimento. Publique-se. São Paulo, 27 de maio de 2026. (a) SILVIA ROCHA, 
Corregedora-Geral da Justiça.

PROCESSO PJECOR Nº 0001416-03.2025.2.00.0826 – ILHA SOLTEIRA

DECISÃO Vistos. Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora 
adotados, nomeio, em substituição da Sra. Nayara Gonçalves da Costa, para responder, a partir de 1º.04.2026, pelo expediente 
da delegação vaga correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de 
Itapura, da Comarca de Ilha Solteira, o Sr. Denilson Flores, titular do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
da Comarca de Ilha Solteira. Publique-se. São Paulo, 27 de maio de 2026. (a) SILVIA ROCHA, Corregedora-Geral da Justiça

PROCESSO PJECOR Nº 0000032-73.2023.2.00.0826 – NUPORANGA

DECISÃO Vistos. Aprovo o parecer apresentado pela MM.ª Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora 
adotados, a) declaro a vacância da serventia relativa ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede da Comarca de Nuporanga-SP, diante da renúncia do anterior titular, o Sr. Matheus de Sousa Barbosa , 
ocorrida em 30.03.2026; b) nomeio, a partir de igual data, para a função de interino, o Sr. Vinícius Estanislau de Oliveira, titular 
do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Sales de Oliveira, da Comarca de 
Nuporanga- SP; e c) determino a inclusão da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Nuporanga-SP, na lista de unidades vagas, sob o nº 2542, pelo critério de 
Provimento. Publique-se. São Paulo, 27 de maio de 2026. (a) SILVIA ROCHA, Corregedora-Geral da Justiça.

Dicoge 5.1

PROCESSO Nº 2026/42793 (Origem 0000808-30.2025.8.26.0648) – URUPÊS – W. O. J.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer apresentado pela MM.ª Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus fundamentos, 

ora adotados, conheço e dou provimento ao recurso administrativo interposto, para revogar a decisão recorrida no ponto 
em que determinou o arresto cautelar de bens do recorrente, determinando-se o regular prosseguimento do feito disciplinar, e 
expedindo-se, com urgência, ofício à Procuradoria Geral do Estado, para ciência e tomada de eventuais providências. Publique-
se. São Paulo, 27 de maio de 2026. (a) SILVIA ROCHA, Corregedora-Geral da Justiça. ADV.: MARCOS TADEU DE SOUZA, 
OAB/SP 89.710.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 223-P-20260528212713-72
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COMUNICADO CG Nº 412/2026 
 

PROCESSO CG Nº 2024/167777– SÃO PAULO – CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
A CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA divulga o Provimento CNJ nº 213/2026, para conhecimento geral. 
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Subseção IV: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.2

RESULTADO DA SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 27/05/2026

02. Nº 2025/61.992 – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR de interesse de magistrado. - Adiado em razão de 
pedido de vista formulado pelo Desembargador Pinheiro Franco, após voto do Desembargador Relator pela rejeição 
das preliminares, pela procedência do processo administrativo disciplinar e pela imposição da pena de disponibilidade, 
pelo prazo de 2 anos, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, e do Desembargador Souza Nery, que 
acompanhou o relator e sugeriu o envio de cópias ao Ministério Público, para as providências cabíveis.

ADVOGADOS(AS): Átila Pimenta Coelho Machado - OAB/SP nº 270.981, Luiz Augusto Sartori de Castro - OAB/SP nº 
273.157, Giovana Dutra de Paiva - OAB/SP nº 357.613, Luísa Andrade Alasmar Debs - OAB/SP nº 476.267, Felício Nogueira 
Costa - OAB/SP nº 356.165, Lucas Andrey Battini - OAB/SP nº 502.579 e Nathalia Meneghesso Macruz - OAB/SP nº 331.915.  

04. Nº 2025/104.866 – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR de interesse de magistrado. I - Rejeitaram as 
preliminares e julgaram procedente o processo administrativo disciplinar, nos termos do voto do Desembargador 
Relator, v.u. II - Por maioria de votos, determinaram a aplicação da pena de disponibilidade ao magistrado, pelo prazo 
de 120 dias, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, nos termos da proposta da Desembargadora Silvia 
Rocha, que declarará voto. Vencidos, quanto à dosimetria da pena, os Desembargadores Damião Cogan, Ricardo 
Feitosa, Nuevo Campos, Afonso Faro Jr., José Carlos Ferreira Alves, Décio Notarangeli, Donegá Morandini, Oswaldo 
Luiz Palu, Souza Nery e João Negrini, que votaram pela aplicação da pena de censura.

ADVOGADOS(AS): Átila Pimenta Coelho Machado - OAB/SP n° 270.981; Luiz Augusto Sartori de Castro - OAB/SP n° 
273.157; Gabriela Camargo Correa - OAB/SP n° 398.773; Giovana Dutra de Paiva - OAB/SP n° 357.613 - Luísa Andrade 
Alasmar Debs - OAB/SP n° 476.267; Felício Nogueira Costa - OAB/SP n° 356.165; e outros.  

(publicado novamente por conter alteração)
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Diretoria de Gerenciamento Funcional da Magistratura - SEMA 3

SERVIÇO DE EXPEDIENTE - 2ª INSTÂNCIA - SEMA 3.2 

O Egrégio Tribunal de Justiça em Sessão do Colendo Órgão Especial realizada em 27/05/2026, aprovou o pedido do 
Desembargador JOSE EDUARDO MARCONDES MACHADO, com assento na E. 10ª Câmara de Direito Público, 2 dia(s) de 
licença-saúde, de 28/05/2026 a 29/05/2026.

(disponibilizado novamente por conter alteração).

SEÇÃO II
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Subseção I

Julgamentos  

 

SEMA 1.2.1 
 
RESULTADO DA 5ª SESSÃO TELEPRESENCIAL DO CONSELHO SUPERVISOR DO SISTEMA DE JUIZADOS ESPECIAIS DE 
28/05/2026 
 
1. 2019/124707 – VJECRIM – CAMPINAS - OFÍCIO do Doutor SÉRGIO ARAÚJO GOMES, Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial 
Criminal da Comarca de Campinas, encaminhando cópia da decisão proferida nos autos do processo nº 0004960-40.2026.8.26.0114, que 
trata da liberação de recursos financeiros provenientes de prestações pecuniárias, deferida pela mencionada Vara ao projeto “Fundação 
Casa em Campinas: busca por um modelo transformado da realidade de populações encarceradas”. – Tomaram conhecimento, v.u. 
 
2. 2025/43763 – 2ª VJEFAZ - CAPITAL - OFÍCIO do Doutor JOÃO MÁRIO ESTEVAM DA SILVA, Juiz de Direito Titular I da 2ª Vara do 
Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca da Capital, solicitando a concessão de auxílio-sentença àquela Vara. - Deliberaram 
encaminhar à E. Corregedoria Geral da Justiça, nos termos da manifestação da relatora, v.u. 
 
3. 2022/72021 - JECCRIM – NOVA ODESSA - DESIGNAÇÃO do Doutor RAMON CARLOS ESTANCIAL TEODORO, Juiz Substituto da 11ª 
Circunscrição Judiciária - Pirassununga, como Juiz Diretor do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Nova Odessa, no período de 
18 a 30/05/2026. - Deliberaram encaminhar ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, v.u. 
 
4. 2023/124114 – 1ª VJEC CENTRAL – OFÍCIO do Doutor FERNANDO SALLES AMARAL, Juiz de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial 
Cível Central, solicitando a renovação do auxílio-sentença concedido àquela Vara. - Deliberaram encaminhar à E. Corregedoria Geral da 
Justiça, nos termos da manifestação da relatora, v.u. 
 
5. 2025/19381 – JEC CIC LESTE/ITAIM PAULISTA – EXPEDIENTE referente a pedido de auxílio-sentença ao Anexo do Juizado Especial 
Cível – Itaim Paulista CIC Leste. - Tomaram conhecimento, v.u. 
 
6. 2018/205431 – JECCRIM – TANABI - DESIGNAÇÃO da Doutora GISLAINE DE BRITO FALEIROS VENDRAMINI, Juíza de Direito da 7ª 
Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto, como Juíza Diretora do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tanabi, nos dias 
04 e 05/05/2026. - Deliberaram encaminhar ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, v.u. 
 
7. 2026/60679 – 2ª VJEC SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - OFÍCIO do Doutor ADEMARIO DA SILVA TETE JÚNIOR, Juiz Substituto da 16ª 
Circunscrição Judiciária – São José do Rio Preto, em exercício na 2ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de São José do Rio Preto, 
solicitando a concessão de auxílio-sentença àquela Vara. - Deliberaram encaminhar à E. Corregedoria Geral da Justiça, nos termos da 
manifestação do relator, v.u. 
 

8. 2019/12035 – JECCRIM – OSVALDO CRUZ - I – DESIGNAÇÃO do Doutor EDUARDO DE MENDONÇA SANTANA, Juiz de Direito da 1ª 
Vara da Comarca de Pacaembu, como Juiz Diretor, no período de 11 a 15/05/2026. II - DESIGNAÇÃO do Doutor LUIZ FERNANDO GRASSI, 
Juiz Substituto da 27ª Circunscrição Judiciária – Presidente Prudente, como Juiz Adjunto, bem como cessação da designação da Doutora 
Lívia Maria Macagnan Ciciliati, Juíza de Direito Auxiliar da Comarca de Tupã, a partir de 18/05/2026. III - DESIGNAÇÃO do Doutor IGOR 
FELIPE PRAXEDES, Juiz Substituto da 27ª Circunscrição Judiciária – Presidente Prudente, como Juiz Adjunto, nos dias 21 e 22/05/2026. - I, 
II e III - Deliberaram encaminhar ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, v.u. 
 

9. 2023/123524 – JECCRIM – COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - ACÓRDÃO proferido 
pela 3ª Turma Recursal da Fazenda Pública do Colégio Recursal dos Juizados Especiais do Estado de São Paulo no Conflito de 
Competência Cível nº 0001261-69.2026.8.26.9061. - Tomaram conhecimento, v.u. 

 
10. 2026/44036-DICOGE – VJEC – CAMPINAS – EXPEDIENTE referente ao processamento de feitos ajuizados por microempresas e 
empresas de pequeno porte nas Varas do Juizado Especial Cível da Comarca de Campinas. – Retirado de pauta. 

 
11. 2026/60644 – VFAZ - ARARAQUARA – OFÍCIO do Doutor GUILHERME STAMILLO SANTARELLI ZULIANI, Juiz de Direito da Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Araraquara, solicitando a criação do Anexo do Juizado Especial da Fazenda Pública, bem como a avaliação 
quanto à constituição de Unidade autônoma na referida Comarca. - Acolheram a manifestação do relator, v.u. 
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